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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de Instituição de longa permanência para prestação de serviços de 

acolhimento institucional para pessoas idosas, com vínculos familiares rompidos e sem 

condições financeiras de arcar com os custos. 

Justificativa: 

Serviço de Acolhimento Institucional para idosos com 60 anos ou mais, de ambos os 

sexos, independentes e/ou com diversos graus de dependência. A natureza do acolhimento 

deverá ser provisória e, excepcionalmente, de longa permanência quando esgotadas todas as 

possibilidades de autossustento e convívio com os familiares. É previsto para idosos que não 

dispõem de condições para permanecer com a família, com vivência de situações de violência e 

negligência, em situação de rua e de abandono, com vínculos familiares fragilizados ou 

rompidos. 

A política pública de assistência social, prevê como prioritário, que o idoso conviva em 

âmbito familiar, pois é o lugar de referência para sua proteção e socialização, isso previsto na 

Constituição Federal de 1988, "A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e 

bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida" (Art. 230) 

Atualmente a convivência no seio familiar tem características de desagregação e 

dispersão dos membros, o que acarreta no abandono do idoso, ou no seu isolamento. Isso 

também ocorre com pessoas que não são idosas, mas estão próximos disso e apresentam 

condicionantes de saúde que os impede de conviver em sociedade e ou de responder por seus 

próprios atos da vida civil. 

Essas pessoas acabam por remeter aos sistemas públicos governamentais a tarefa de 

dar o suporte necessário para o exercício da vida plena, muitas vezes isso ocorre em 

instituições de acolhimento de longa permanência. 

Mais especificamente, os motivos que levam a colocação destes em instituições de 

acolhimento é a falta de familiares ou do respaldo destes, dificuldades financeiras, distúrbios 

de comportamento e precariedade nas condições de saúde. Isso porque o envelhecimento e ou 

o adoecimento, apesar de ser um processo natural da vida humana, não acontece de forma 

homogênea, ou seja, cada pessoa passa por influências externas e internas ao seu meio social e 

muitas vezes ocorre a violação de direitos, quando então os serviços públicos devem 

intermediar. 

Quanto aos deveres dos serviços públicos, o Estatuto do Idoso, através da Lei 
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10.741/2003 em seu art. 32,  esclarece que: 

É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder 

Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do 

direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao 

esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao 

respeito e à convivência familiar e comunitária. 

Em paralelo, a Política Nacional de Assistência Social - PNAS define como usuários dos 

serviços e alvo dos atendimentos, os cidadãos ou grupos que se encontrem em situação de 

vulnerabilidades e riscos, famílias e ou indivíduos que estejam com vínculos de afetividade 

rompidos ou fragilizados, que encontrem diferentes formas de violência advinda do núcleo 

familiar, de grupos e indivíduos, bem como, busca-se estratégias e alternativas de 

sobrevivência que representem o risco pessoal e social. (p.33) 

A colocação de pessoas em acolhimento institucional é reconhecida como Proteção 

Social Especial - PSE de Alta Complexidade, pois visa garantir a proteção integral para os que se 

encontrarem em situação de ameaça. (PINAS, 2004, p38) 

O idoso quando chega a uma ILPI, encontra um espaço que irá entender e atender suas 

necessidades de saúde, moradia, vestuário e alimentação. Neste acolhimento ele é acolhido de 

forma que se sinta em um lar, que faz parte daquele grupo e que não será mais um excluído da 

sociedade, e que ali terá vínculos fortalecidos. 

Do valor: 
O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 336.800,40 

(trezentos e trinta e seis mil oitocentos reais e quarenta centavos). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 03 de outubro de 2022. 

Assinado deforma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:9673 110999 BARRETO:96731 109991 

1 	 Dados: 2023,1003 11:24:15 
-0300 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Contratação de Instituição de longa permanência para prestação de serviços de 

acolhimento institucional para pessoas idosas, com vínculos familiares rompidos e sem 

condições financeiras de arcar com os custos. 

VALOR VALOR TOTAL 
COD 

LOTE ITEM O.TD UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 
PMCV 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 

PARA 	PESSOAS 	IDOSAS, 	CONFORME 

1 1 120 UN 23609 CONDIÇÕES 	E 	CARACTERÍSTICAS 	PARA 2.806,67 336.800,40 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA.  

(336.800,40) 
(trezentos e trinta e seis mil oitocentos reais e quarenta centavos) 

(*Requisição  de Necessidades 0 54212023 do LC) 

2. Justificativa 

2.1. Serviço de Acolhimento Institucional para idosos com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, 

independentes e/ou com diversos graus de dependência. A natureza do acolhimento deverá 

ser provisória e, excepcionalmente, de longa permanência quando esgotadas todas as 

possibilidades de autossustento e convívio com os familiares. É previsto para idosos que não 

dispõem de condições para permanecer com a família, com vivência de situações de violência 

e negligência, em situação de rua e de abandono, com vínculos familiares fragilizados ou 

rompidos.\ 

2.2. A política pública de assistência social, prevê como prioritário, que o idoso conviva em 

âmbito familiar, pois é o lugar de referência para sua proteção e socialização, isso previsto na 

Constituição Federal de 1988, "A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e 

bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida" (Art. 230) 

2.3. Atualmente a convivência no seio familiar tem características de desagregação e 

dispersão dos membros, o que acarreta no abandono do idoso, ou no seu isolamento. Isso 

também ocorre com pessoas que não são idosas, mas estão próximos disso e apresentam 

condicionantes de saúde que os impede de conviver em sociedade e ou de responder por seus 

próprios atos da vida civil. 

2.4. Essas pessoas acabam por remeter aos sistemas públicos governamentais a tarefa de dar 

o suporte necessário para o exercício da vida plena, muitas vezes isso ocorre em instituições 

de acolhimento de longa permanência. 

2.5. Mais especificamente, os motivos que levam a colocação destes em instituições de 

acolhimento é a falta de familiares ou do respaldo destes, dificuldades financeiras, distúrbios 

de comportamento e precariedade nas condições de saúde. Isso porque o envelhecimento e 

ou o adoecimento, apesar de ser um processo natural da vida humana, no acontece de forma 

homogênea, ou seja, cada pessoa passa por influências externas e internas ao seu meio social 

e muitas vezes ocorre a violação de direitos, quando então os serviços públicos devem.y 

intermediar. 
Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 1 
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2.6. Quanto aos deveres dos serviços públicos, o Estatuto do Idoso, através da Lei 	M 

10.741/2003 em seu art. 32,  esclarece que: 

É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder 
Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do 
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao 
esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, 
ao respeito e à convivência familiar e comunitária. 

2.7. Em paralelo, a Política Nacional de Assistência Social - PNAS define como usuários dos 

serviços e alvo dos atendimentos, os cidadãos ou grupos que se encontrem em situação de 

vulnerabilidades e riscos, famílias e ou indivíduos que estejam com vínculos de afetividade 

rompidos ou fragilizados, que encontrem diferentes formas de violência advinda do núcleo 

familiar, de grupos e indivíduos, bem como, busca-se estratégias e alternativas de 

sobrevivência que representem o risco pessoal e social. (p33) 
2.8. A colocação de pessoas em acolhimento institucional é reconhecida como Proteção Social 

Especial - PSE de Alta Complexidade, pois visa garantir a proteção integral para os que se 

encontrarem em situação de ameaça. (PNAS, 2004, p38) 

2.9. O idoso quando chega a uma ILPI, encontra um espaço que irá entender e atender suas 

necessidades de saúde, moradia, vestuário e alimentação. Neste acolhimento ele é acolhido 

de forma que se sinta em um lar, que faz parte daquele grupo e que não será mais um excluído 

da sociedade, e que ali terá vínculos fortalecidos. 

3. Avaliação do Custo: 

3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 336.800,40 (trezentos 

e trinta e seis mil oitocentos reais e quarenta centavos), conforme mapa comparativo em 

anexo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 

4.1. Da modalidade: Pregão 

4.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

4.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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4.4. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N 2  147/14: 

4.4.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o item é de valor 

superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas 

prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

S. Obrigações do Contratante: 
5.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

5.2. Conferir a execução dos serviços, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja 

alguma divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção 

imediata. 

5.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

5.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

5.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

5.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

5.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6. Obrigações da Contratada: 
6.1. Entregar o objeto, conforme as condições prescritas no presente Termo de Referência e 

de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta. 

6.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir os serviços, às suas expensas, no todo ou em 

parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for, 

comprovadamente, provocado por uso indevido. 

6.3. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 

6.4. Garantir a melhor qualidade dos serviços e produtos entregues, atendendo as 

especificações e normas técnicas para cada caso. 

6.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

6.6. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 

tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 0  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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6.7. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

6.8. A Contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato ou outro instrumento 

equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas neste Termo de Referência, inclusive apresentar como condição de 

pagamento todos os documentos necessários e solicitados pela Administração. 

6.9. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, toda 

e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos apresentados. 

6.10. Prestar à Administração, sempre que necessário esclarecimento sobre os serviços, 

fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 

Os casos omissos deverão estar de acordo e respeitar o contido nos art. 49 e 50 do Estatuto 

da Pessoa Idosa. 

7. Da Subcontratação: 
7.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Contrato 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

7.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

7.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

8. Condições e características para prestação dos serviços: 
8.1. Objeto consta quantidade máxima de 10 (dez) vagas, período de 12 (doze) meses, sendo 

o pagamento conforme o número de acolhidos e proporcional a data de entrada e saída do 

acolhido, variação de pagamentos. 1— Serviços de Instituição de Longa Permanência - ILP para 

idosos e pessoas com agravos de saúde com grau de dependência 1, II e III, conforme 

regulamento técnico para o funcionamento das Instituições de Longa Permanência (RDC 502), 

oferecendo atenção e cuidado integral aos institucionalizados, a fim de suprir suas 

necessidades de moradia, alimentação, higienização, vestuário, cuidado e atenção básica a 

saúde dos idosos encaminhados pela Secretaria de Assistência Social, num raio de 600 km 

(seiscentos quilômetros) da Sede do Município de Coronel Vivida- PR, para assim facilitar as 

visitações ampliando e fortalecendo vínculos familiares; 

8.2. A moradia compreende no mínimo: direito de permanecia na Instituição, direito de 

dormitório separado por sexo, devendo abrigar um número compatível com o espaço do 

cômodo, incluído área para guardar os pertences do residente; direito de permanecer e 

frequentar os ambientes da casa, bem como sala de estar, sala para atividades coletivas, 

refeitório e área externa; direito de participar de todas as atividades de socialização e ser 

beneficiado com todos os serviços oferecidos pela contratada; 

8.3. A alimentação compreende: direito a receber no mínimo 4 refeições por dia (café, almoço, 

lanche da tarde e jantar), preparadas de forma a suprir todas as necessidades nutricionais, 

respeitando as restrições por prescrições médicas, sendo cardápio elaborado e acompanhado 

por profissional Nutricionista; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 0  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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8.4. A higienização e vestuário compreendem: permanência em ambiente limpo e asseado, 

direito a uso de banheiros, utilização de produtos de higiene pessoal, receber roupas de uso 

pessoal lavada, bem como roupas de cama e banho limpas; 

8.5. Os cuidados compreendem: direito de receber acompanhamento e apoio de cuidadores 

24 horas nas atividades da vida diária (higienização, alimentação, locomoção, uso de 

medicação) de acordo com o grau de dependência de cada acolhido, nos 365 dias do ano. 

8.6. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços de forma contínua, todos os dias da semana 

24 horas por dia. 

8.7. Os idosos a serem acolhidos serão aqueles com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, 

independentes e/ou com diferentes graus de dependência, referenciados obrigatoriamente 

ao equipamento do Centro de Referencias Especializado de Assistência Social - CREAS, com 

vínculos familiares rompidos ou fragilizados e esgotadas todas as possibilidades de 

permanência no núcleo familiar, sendo necessário a emissão de relatório psicossocial da 

equipe técnica do CREAS para institucionalização e quando necessário relatório emitido pela 

equipe da Secretaria de Saúde. 

8.8. A CONTRATADA deverá oferecer instalações físicas em condições adequadas de 

habitabilidade, higiene, salubridade, segurança e acessibilidade. A capacidade de 

atendimento da contratada deve seguir as normas da Vigilância Sanitária, devendo ser 

assegurado o atendimento de qualidade, personalizado. 

8.9. A CONTRATADA deverá ter em seu quadro, equipe técnica multidisciplinar, sendo 

necessário no mínimo os profissionais de: medicina, enfermagem, serviço social, psicologia, 

nutrição, fisioterapia, e os demais profissionais de nível médio e ensino fundamental com 

qualificação específica, bem como profissionais necessários para operacionalização dos 

serviços, funções e carga horária compatível com o número total de idosos institucionalizados. 
8.10. O atendimento deve ser personalizado, respeitando-se os costumes e as tradições dos 

idosos. As edificações devem ser organizadas de forma a atender aos requisitos previstos nos 

regulamentos existentes e às necessidades dos(as) idosos(as), oferecendo condições de 

habitabilidade, higiene, salubridade, segurança, acessibilidade e privacidade. 

8.11. CONTRATADA deve possuir toda a sua infraestrutura em consonância com a legislação 

vigente/atualizada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 

8.12. No que se refere à medicação ministrada aos usuários, a CONTRATADA deverá incluir 

os usuários para o acesso à Rede Pública de Saúde do SUS de seu Município sede onde está 

localizada a instituição. 

8.13. A execução do serviço deverá essencialmente, mas não se limitando, desenvolver as 

seguintes atividades: Acolhida/Recepção; escuta; desenvolvimento do convívio familiar, 

grupal e social; estudo Social; apoio à família na sua função protetiva; cuidados pessoais; 

orientação e encaminhamentos sobre/para a rede de serviços locais com resolutividade; 

construção de plano individual e/ou familiar de atendimento; orientação sociofamiliar; 

protocolos; acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos realizados; 

elaboração de relatórios e/ou prontuários; trabalho interdisciplinar; diagnóstico 

socioeconômico; Informação, comunicação e defesa de direitos; orientação para acesso a 
documentação pessoal; atividades de convívio e de organização da vida cotidiana; estímulo 

ao convívio familiar, grupal e social; mobilização para o exercício da cidadania; promoção de 

palestras/oficinas; grupos geracionais; passeio com os usuários; promoção de integração das 

pessoas acolhidas em projetos ou atividades existentes na Comunidade; atividades de/ 
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organização e discussão das rotinas da unidade com os acolhidos; reuniões de equipe; visitas 

monitoradas; articulação da rede de serviços socioassistenciais; articulação interinstitucional 

com os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; monitoramento e avaliação do 

serviço; organização de banco de dados e informações sobre os idosos e sobre o Sistema de 

Garantia de Direitos. 

8.14. É de responsabilidade da CONTRATADA o acompanhamento dos usuários fora da sede 

da CONTRATADA, exemplificando, mas não se limitando a, acompanhamento em consulta 

médica, internação hospitalar e atendimento em repartições públicas. 

8.15. A contratada deverá oferecer aos acolhidos oficinas recreativas e que possibilitem o 

convívio em grupo a reabilitação, após avaliação realizada pelas Equipes, dentro dos limites 

de cada caso de dependência grau 1, II, e III sendo realizado de forma coletiva ou individual. 

8.16. Os acolhidos deveram participar de atividades externas, como festividades municipais, 

passeios, sempre acompanhados e supervisionados por profissionais da Instituição. 

8.17. Nos casos de curatela e demais casos a CONTRATADA deverá se responsabilizar pela 

guarda e administração do benefício do(a) idoso(a), resguardando o dever de prestar contas 

ao Poder Judiciário, ao município e a família, quando solicitado. 

8.18. A Secretaria Municipal de Assistência Social, monitorará periodicamente a 

CONTRATADA, avaliando o cumprimento das exigências do Edital, do Contrato e da Legislação 

que trata e regulamenta a matéria. 

8.19. Conforme prevê no Estatuto do Idoso, a Instituição deverá fazer o recolhimento legal de 

30% dos recursos recebidos do Acolhido; 

8.20. A Instituição deverá prestar contas mensalmente dos recursos recebido pelos acolhidos 

oriundo de aposentadorias/BPC ou de outras fontes, através de planilhas/relatórios de gastos 

e porcentagem do recolhimento legal mensal, encaminhadas através de envio eletrônico a 

Secretaria de Assistência Social, 

8.21. A constatação de qualquer irregularidade no funcionamento da instituição será 

imediatamente comunicada ao órgão competente local para providências, podendo acarretar 

nas sanções previstas em legislação vigente. 

8.22. Durante a execução dos serviços, objeto deste contrato, o mesmo poderá ser 

devidamente inspecionado/fiscalizado, pelo servidor responsável, com no mínimo 01 (uma) 

visita semestral, com emissão de relatório técnico. No caso de se constatar qualquer 

irregularidade ou incompatibilidade nos serviços prestados, os mesmos serão sumariamente 

rejeitados, sujeitando-se a contratada às penalidades constantes neste contrato. 

8.23. A CONTRATADA deverá permitir contato da equipe técnica ou familiares, por telefone 

ou por aplicativo de mensagem, bem como chamadas de vídeo e reuniões on-line as quais 

poderão ser agendadas previamente, com coordenadores, profissionais e acolhidos. 

8.24. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no edital e contrato, devendo ser refeitos/ adequados no prazo de 

03 (três) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

8.25. Ao município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber o serviço em 

desacordo com o previsto, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 

8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, sin° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: compras(coronelviv ida. pr .  gov. br 
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9. Da Forma de Pagamento: 

9.1. Fica estipulado o valor máximo para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, o 
valor unitário da vaga /mensal por acolhido de R$ 2.806,67 (dois mil oitocentos e seis reais e 
sessenta e sete centavos), totalizando máximo anual o valor do Contrato em R$ 336.800,40 
(trezentos e trinta e seis mil oitocentos reais e quarenta centavos). Considerando que o 
acolhimento seja realizado conforme a necessidade do Município, podendo ser variáveis 

dentro do limite deste objeto 

9.2. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 
esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

9.3. A execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de execução 

parcelada, sendo que somente serão pagos os valores relativos aos serviços efetivamente 

realizados, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este não estará 

obrigado a contratar a quantidade total dos serviços constantes do item 1. 

9.4. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

9.5. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 

9.6. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

10. Da vigência e da alteração: 
10.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 

meses. 
10.2. Os prazos poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria contratante, tendo por 

fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

A CONTRATADA deverá comunicar quando da intenção de suspensão dos serviços e/ou 

rescisão do contrato com antecedência mínima de 60 dias, ficando neste período os acolhidos 

sobre responsabilidade da CONTRATADA. 

10.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 
através de termo aditivo. 

10.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 
Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

Praça Angelo Mezzomo sln° 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: comprascoronelvivida.pr.qov.br  
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inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

10.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

11. Da Dotação Orçamentária: 

11.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

12. Da Anticorrupção: 
12.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n.2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

13. Da gestão e fiscalização do Contrato: 
13.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 
13.2. A administração indica como gestor do contrato, a Secretária Municipal de Assistência 

Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479/21. 

13.3. A administração indica como Fiscal Veronica Fagundes Almeida, matricula n 2  19.895. 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: comprascoronelvivida.pr.qov.br  
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Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas neste e demais 

anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

FatimaØt 'a Silva 	 ronica Fagundes Imeida 
Secretária de Kssistência Social 

	
Secretaria de Assistência Social 

Gestor 
	

Fiscal 

Coronel Vivida, 03 de outubro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 

Praça Angelo Mezzomo, sin° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: com prascoronelvivida.pr.qov.br  
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de Instituição de longa permanência para prestação de serviços de 
acolhimento institucional para pessoas idosas, com vínculos familiares rompidos e sem 
condições financeiras de arcar com os custos. 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 04 - FUNDO MUNICIA DO IDOSO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.53 - Serviços de Assistência Social  
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
03 10/04 000 2.139 Promoção, Proteção, Defesa dos 4018 4491 3.3.90.39.53 

Direitos e Melhoria da Qualidade 
de Vida da Pessoa Idosa 
10.004.08.241.0011.2.139  

Coronel Vivida, 03 de outubro de 2023 

IR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0IPR 
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Re: orçamento acolhimento 
FL3L7 

Cantas Diocesana Asilo de Palmas <caritas.asilodepalmas@gmail.com > 

Sex, 04/08/2023 11:57 	 vi 

Para:Departamento de Compras <comprascw@hotrnail.com > 

J 1 anexos (1.023 KB) 

Orçamento Coronel Vivida.pdf; 

Bom dia. 

Segue orçamento para acolhimento em ILPI. 

Atenciosamente 
Ivanildo Copetti 
Assistente Social CRESS/PR 13965 

Em qui., 3 de ago. de 2023 às 15:35, Cantas Diocesana Asilo de Palmas 
<caritas.asilodepalmasgmail.com > escreveu: 

Boa tarde. 
Email recebido. 

Estarei dialogando com a Gestão do Lar, e retornaremos em breve 

Atenciosamente 

lvanildo Copetti 
Assistente Social CRES/PR 13965 

Em qui., 3 de ago. de 2023 às 15:27, Departamento de Compras <com prascvvhotmail.com > 
escreveu: 

Boa tarde, 

por favor solicito orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, 

antes que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, 

afim de evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO*** 

MW NO wilo 
Compras 
Planejamento de Contratação 

% (46) 3232-8300 
	

(46) 3232-8304 
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CÁRITAS DIOCESANA DE PALMAS 
LAR DOS VELHINHOS NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 

CEBAS - Portaria 60,'2022 - DOU 0710612022 
Rua Elpídio Araújo Perpetuo, n. 543, sala 01 - B. Santuário - Palmas/ PR 

Fone: (46) 3262-1242 - E-mail: caritas.asiodepalmas 

ORÇAMENTO PARA ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 

o
ÍP/\ 

LFLS ,_  

À Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 

Tabela orçamentária 

ITEM DESCRIÇÃO N 2  DE QUA UNID VALOR VALOR TOTAL 1 
VAGAS NT UNITARIO R$ 

POR VAGA  

INTERNAMENTO 	DE 	PESSOA 

IDOSA 	DESASSISTIDA 	PELA 

FAMILIA E/Ou EM SITUAÇÃO 

DE RISCO SOCIAL E PESSOAL, 
01 01 12 MÊS R$ 3.420,00 R$ 41.040,00 

RESULTANTE DE VIOLAÇÃO DE 

DIREITO 	COM 	GRAU 	DE 

DEPENDENCIA 1. 

INTERNAMENTO 	DE 	PESSOA 

IDOSA 	DESASSISTIDA 	PELA 

FAMILIA E/OU EM SITUAÇÃO 

DE RISCO SOCIAL E PESSOAL, 
02 x x x x 

RESULTANTE DE VIOLAÇÃO DE 

DIREITO 	COM 	GRAU 	DE 

DEPENDENCIA II. 

INTERNAMENTO 	DE 	PESSOA  

IDOSA 	DESASSISTIDA 	PELA 

FAMILIA E/OU EM SITUAÇÃO 

DE RISCO SOCIAL E PESSOAL, 
03 x x x x 

RESULTANTE DE VIOLAÇÃO DE 

DIREITO 	COM 	GRAU 	DE 

DEPENDENCIA III. 

OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRATADA: 

a) Oferecer acomodação em quarto individual ou coletivo, com banheiro, sala de 

atendimento de enfermagem, sala de atividades/lazer e refeitório; 

b) Oferecer no mínimo 06 (seis) refeições diárias, conforme cardápio devidamente 

elaborado por nutricionistas; 

C) 	Oferecer serviços de limpeza diário dos quartos, banheiros e ambientes comuns 

da Instituição; 

d) Oferecer medicamentos de uso particular (quando receitado/necessário); 

e) Oferecer roupas (de uso pessoal ao abrigado), cama, travesseiros, cobertores, 

roupas de cama e banho, calçados, etc;) 



f) Oferecer cuidados em geral de higiene (banhos, troca de fraldas, escovação 

dentária, cortes de unhas, cabelo e barba, cuidados com a saúde em geral, lazer, 

fisioterapia e direitos civis); 

g) Estabelecer atendimento de moradia digna adotando os princípios 

estabelecidos no artigo 49 e 50 da Lei n. 2  10.741 de 1.2  de outubro de 2003 (Estatuto 

do Idoso). 

Obs.: O possível acolhimento se dará conforme disponibilidade de  vagas ~,.~XCípio  
no período solicitado. 	

FLSLL 

1 DADOS DO FORNECEDOR: 

Razão Social: CNPJ: 78.072.253/0003-20 

Cáritas Diocesana de Palmas - 

Lar dos Velhinhos Nossa Senhora das 

Graças  

Endereço: Rua Dr Elpidio Araujo Perpetuo, 543 

Responsável pela Proposta: Telefone: (46) 3262-1242 

Sandra Mara de Oliveira  

E-mail: Validade da proposta: 60 (dias) 

caritas.asilodepalmas@gmail.com  

Palmas — PR, 04 de agosto de 2023. 

4k 

Cantas Diocesana de Palmas 

Lar dos Velhinhos Nossa Senhora das Graças. 

CNPJ 78.072.253/0003-20 

Sandra Mara de Oliveira - Coordenadora 

LAR DE 
fV. SpJ DAS GRAÇAS 

co de 	.54-3 
flO-Y: 230 -32i242 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ZC)  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA k,  VM 0 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO ' 

DATA DE ABERTURA 

78.072.25310003-20 	 0211212019 
FILIAL 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

CARITAS DIOCESANA DE PALMAS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

LAR DOS VELHINHOS NOSSA SENHORA DAS GRACAS DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

87.11-5-02 - Instituições de longa permanência para idosos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 -Associação Privada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 

R DOUTOR ELPIDIO ARAUJO PERPETUO 543 SALA 01 LOTE 345 QUADRAO9 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO U E 

85.555-000 	 SANTARIO PALMAS PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

CARITAS.ASILODEPALMAS@GMAIL.COM  (46) 3262-1242 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTR.AL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 0211212019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* 	 ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0410812023 às 16:03:58 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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MUNI'IO DE 

SAO JORGE D Y0ESTE 
Estado do Paraná www.pmsjorge.pr.gov.br  1 CNPJ 76.995.380/0001-03 

CÍpj0  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  217/2023 	 LÇ 
PREGÃO ELETRÔNICO N 2  77/2023. 

Aos trinta e um dias de julho de 2023, o Município de São Jorge D'Oeste, inscrito no 
sob o n2  76.995.380/0001-03, com sede na cidade de São Jorge D" Oeste, Estado do Paraná, na 
Avenida Iguaçu n9  281 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita 
Municipal, LEILA DA ROCHA, inscrita no CPF/MF sob o n 2  619.981.099-68, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n 2  60112009, em face da 
classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n 77/2023, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de São Jorge D'Oeste 
em 26/07/2023, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 
observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 
seguem. 

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa ELOIDEAPARECID4 ODY com 
sede na cidade de Iporã do Oeste/SC, Rua Padre Vendelino Seidel, 16-s Sala 01 - CEP: 89899000 - 
BAIRRO: Centro e inscrita no CNPJ 24.524.358/0001-81, representado (a) pelo (a) Senhor (a) 
.ELOIDE APARECIDA ODY, portador (a) da Carteira de Identidade RG n 2  2529940 e CPF/MF sob 
o nÊ 627.204.499-20 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços, objetivando a futura ou eventual 
prestação de serviços de acolhimento de idoso em instituição de longa permanência para até 
5 pessoas conforme a necessidade do Município de São Jorge D'Oeste - Pr durante a vigência da 
Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Administração Municipal e de acordo com o 
edital. 

1.2. Descrição: 

LOTE: 001  

64906 Unidade de Acolhimento em tempo CASA LAR MES 12,00 3.450,00 41.400,00  
integral (24 horas) para 1 (Um) idosos e 
ou pessoas com deficiências de ambos os 
sexos, 	conforme 	a 	necessidade 	de 
acolhimento 	e 	estas atendidas 	pela 
Secretaria de Assistência Social/Centro 
de 	Referência 	de 	Assistência 	Social, 
prestação de forma contínua, seguro e 
confortável, atendendo nas questões de 
alimentação, saúde, segurança e lazer. 

A Unidade de Acolhimento, objeto desta 
licitação, 	deverá 	possuir 	Assistente 
Social, 	Psicólogo, 	Enfermeira, 
Nutricionista, 	Fisioterapeuta, 	Médico, 
Cozinheiro, 	Educador Físico 	e 	estai 
devidamente regulamentada conforme 

Av. Iguaçu, 2811 Cx. Postal 311 Fone/Fax 46 3534-8050 1 CEP 85575-000 1 São Jorge D'Oeste 1 PR 
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normas legais vigentes e Conselhos de 
Classe Profissional 

2 64907 Unidade de Acolhimento em tempo CASA LAR MES 12,00 3.450,0€ 41.400,0€ 
integral (24 horas) para 1 (Um) idosos e 
ou pessoas com deficiências de ambos o" 
sexos, 	conforme 	a 	necessidade 	de 
acolhimento 	e 	estas atendidas 	pela 
Secretaria de Assistência Social/Centro 
de 	Referência 	de 	Assistência 	Social, 
prestação de forma contínua, seguro e 
confortável, atendendo nas questões de 
alimentação, saúde, segurança e lazer. 

A Unidade de Acolhimento, objeto desta 
licitação, 	deverá 	possuir 	Assistente 
Social, 	Psicólogo, 	Enfermeira, 
Nutricionista, 	Fisioterapeuta, 	Médico, 
Cozinheiro, 	Educador Físico 	e 	estai 
devidamente regulamentada conforme 
normas legais vigentes e Conselhos de 
Classe Profissional. 

3 64908 Unidade de Acolhimento em tempo CASA LAR MES 12,00 3.450,00  41.400,00 
integral (24 horas) para 1 (Um) idosos e 
ou pessoas com deficiências de ambos os 
sexos, 	conforme 	a 	necessidade 	de 
acolhimento 	e 	estas atendidas 	pela 
Secretaria de Assistência Social/Centro 
de 	Referência 	de 	Assistência 	Social, 
prestação de forma contínua, seguro e 
confortável, atendendo nas questões de 
alimentação, saúde, segurança e lazer. 

Unidade de Acolhimento, objeto desta 
licitação, 	deverá 	possuir 	Assistente 
Social, 	Psicólogo, 	Enfermeira, 
Nutricionista, 	Fisioterapeuta, 	Médico, 
Cozinheiro, 	Educador 	Físico 	e 	estai 
devidamente regulamentada conforme 
normas legais vigentes e Conselhos de 
Classe Profissional. 

4 64909 Unidade de Acolhimento em tempo CASA LAR MES 12,00 3.450,00 41.400,00 
integral (24 horas) para 1 (Um) idosos e 
ou pessoas com deficiências de ambos 0$ 

sexos, 	conforme 	a 	necessidade 	de 
acolhimento 	e 	estas atendidas 	pela 
Secretaria de Assistência Social/Centro 
de 	Referência 	de 	Assistência 	Social, 
prestação de forma contínua, seguro e 
confortável, atendendo nas questões de 

alimentação, saúde, segurança e lazer. 
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- A Unidade de Acolhimento, objeto desta 
licitação, 	deverá 	possuir 	Assistente 
Social, 	Psicólogo, 	Enfermeira, 
Nutricionista, 	Fisioterapeuta, 	Médico 
Cozinheiro, Educador Físico e estai 
devidamente regulamentada conforme 
normas legais vigentes e Conselhos de 
Classe Profissional. 

5 64910 Unidade de Acolhimento em tempo CASA LAR MES 12,00 3.450,00 41.400,00 
integral (24 horas) para 1 (Um) idosos e 
ou pessoas com deficiências de ambos os 
sexos, 	conforme 	a 	necessidade 	de 
acolhimento 	e 	estas 	atendidas 	pela 
Secretaria de Assistência Social/Centro 
de 	Referência 	de 	Assistência 	Social, 
prestação de forma contínua, seguro e 
confortável, atendendo nas questões de 
alimentação, saúde, segurança e lazer. 

A Unidade de Acolhimento, objeto desta  
licitação, 	deverá 	possuir 	Assistente 
Social, 	Psicólogo, 	Enfermeira, 
Nutricionista, 	Fisioterapeuta, 	Médico, 
Cozinheiro, 	Educador 	Físico 	e 	estai 
devidamente regulamentada conforme 
normas legais vigentes e Conselhos de 
Classe Profissional. 

TOTAL... .... ........... ..... 207.000,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 207.000,00 (Duzentos e Sete Mil Reais). 

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com 
a CONTRATADA, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, 
artigo 15, da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas 
eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3 do art.. j..  da Lei n 9  8.666, de 1993. 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei n 2  €3.666. de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
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3.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser prestados de forma integral e ininterrupta (24 
horas) na instituição, pelo período de 12 (doze) meses, acolhendo o usuário encaminhado pela equipe 
técnica da Proteção Social Especial da Secretaria de Assistência Social de São Jorge d'Oeste-PR. 
Oferecer ambiente acolhedor humanizado, estrutura adequada e organizada, com acessibilidade 
conforme normas vigentes, adaptado aos usuários: dormitório, refeitório, banheiros, área de serviço, 
lazer e área externa. Proporcionar acesso às demais políticas públicas, utilizando equipamentos e 
serviços disponíveis na comunidade local, cuidados médicos, odontológicos e psicológicos, atividades 
culturais/sociais, oficinas de ensino profissionalizante. A Unidade de acolhimento, devera possuir 
Assistente Social, Psicólogo, Enfermeira, Nutricionista, Fisioterapeuta, Medico, Cozinheiro, educador 
físico e estar devidamente regulamentada conforme normas legais vigentes. 

3.1.1. A Contratada deverá atender à Solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social 
- 	 no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do momento do envio do pedido (requisição) dos 

produtos e conflrmaçãQpor e-mail ou cQntato telefônico. 

3.1.2. Os prazos de que tratam o item 3.1.1 poderá ser prorrogados uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração. 

3.2. A contratada deverá arcar com as despesas havidas com transporte dos professores e a utilização 
e transporte dos instrumentos/ materiais pra ministrar as aulas e tribulação incidente sobre os 
serviços 

3.3. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12 (doze) 
meses, a partir da data de assinatura desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1. Os objetos deste contrato serão dados como recebidos conforme: 

a. Recebimento Provisório: A partir da data da entrega do objeto solicitado, o Responsável 
Técnico do Departamento solicitante e fiscal da Ata de Registro de Preços, responsável pelo 
Recebimento da Secretaria Municipal de Administração terá um prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para conferência da Nota Fiscal, data de validade dos produtos, lote, quantidade, bem 
como verificar a conformidade do equipamento/produto com o solicitado na Nota de 
Empenho. Caso ocorram divergências entre o bem solicitado e o entregue, o fiscal da Ata de 
Registro de Preços deverá rejeitá-lo e solicitar a reposição num prazo de 05 (cinco) dias 
contados do recebimento da notificação formal pela Contratada. 

b. Recebimento Definitivo: Após o prazo definido para recebimento provisório da mercadoria 
e estando todos os produtos em conformidade com a Ata de Registro de Preços, o fiscal da Ata 
de Registro de Preços responsável pelo Recebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento 
definitivo encaminhando a mesma para os tramites legais de pagamento. 

c. A assinatura no conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o recebimento 
definitivo da mercadoria ou que a mesma esteja em conformidade com a Nota de 
Empenho/Ata de Registro de preços. 
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d. Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 
com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se 
que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou 
incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a 
ser determinado, a correção necessária. 

e. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos 
produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado 
pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o 
recebimento e o período de cobertura da garantia. 

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS PELA CONTRATADA 

5.1. Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca dos produtos apresentados na 
proposta. 

5.2. Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
Caso ocorra algum problema no fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 
adjudicada, deve-se encaminhar solicitação prévia para avaliação do Fiscal e do Gestor da Ata de 
Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes (de acordo com cada item). 
Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 
estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos serão recebidos e conferidos 
por servidores designados da Prefeitura Municipal de São Jorge d'Oeste. 

6.2. Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

6.3. Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

6.4. Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 

6.5. Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.6. Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as despesas de descolamento e 
transporte. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

7.1. Deverá verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
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7.2. Deverá comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

7.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILHMDE 

8.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam 
em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá 
fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e A 
CONTRATADA deverá: 

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) 
encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 

b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução 
do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 

c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de 

energia e Agua 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 

execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 

especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de 
resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 

h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual 
ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio 
ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a 
Lei n 2  9.985/00. 

j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem 
utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, 
tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóís, pneumáticos 
inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à 
disposição final, considerados lixo tecnológico. 

k) E proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
1) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, 

atóxico ou biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 

possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
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o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada 
dos rejeitos. 

8.2. A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e 
práticas de sustentabilidade, como: 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
documentos; 

b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a 
função "dupiex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem 
legal. 

c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros 
de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da 
Nota Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal 
designado pelo Município e acompanhada ainda das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o 
recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária dA 
CONTRATADA indicada pela mesma. 

9.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das 
obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei 
Federal n 2  8.666/93. 

9.2. As notas fiscais deverão ser entregues no setor de compras localizado no paço municipal sito à 
Avenida Iguaçu, 281 - centro, São Jorge D'Oeste, 

9.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 

9.3.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que 
participou da licitação emitida: a Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste, CNPJ sob n° 
76.995.380/0001-03; 
9.3.2. Endereço: Avenida Arnaldo Busato, s/n, Centro. CEP 85.575-000 - São Jorge D 'Oeste-PR. 

9.3.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter: 
9.3.3.1. A modalidade e o número da Licitação; 
9.3.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou oficio) e número do empenho; 
9.3.3.3. número do item e descrição do produto: 
9.33.4. A descrição do produto na Nota FisiaLdeverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição 
constante da Ata de Registro de Preços; 
9.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor total. 
9.3.3.6.0 Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 
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9.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 
(quinze) dias após a data da sua reapresentação. 

9.5. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da 
CONTRATADA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades 
previstas na Lei Federal n 2 8.666/93. 

9.6. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por 
conta dos Recursos vinculados a E. C. 29/00, da seguinte dotação orçamentária: 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Órgão/ 
Conta 1 Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

Unidade 1 
790 1 	03.001 03.001.08.244.0012.2013 1 	3.3.90.39.99.99 1 	000 

9.6.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a 
conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

9.7. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

9.8. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

9.9. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 
extraordinária, tampouco fato previsível. 

9.10. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo 
da Prefeitura Municipal. 

9.11. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da 
Lei 8.666/93. 

9.12. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo 
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

9.13. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de São Jorge 
D'Oeste/PR, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Caberá ao(a) Sr(a) ELOIDE APARECIDA ODY portador(a) do R.G. sob n 2  2529940 e inscrito(a) 
no CPF/MF sob n 2627.204.499-20, representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por: 

10.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para 
sua realização. 
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10.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências 
pertinentes para a correção das falhas detectadas. 

10.2. O recebimento do bem, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será 
efetuado serão efetuados pela servidora: Géssica Aparecida Celeski, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, cujo CPF n2  070.593.229-06, e-mail cras@pmsjorge.pr.gov.br  Telefone (46) 
3534-2365, a fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no 
mesmo, junto ao representante da DETENTORA DA ATA, assim como solicitar a correção de eventuais 
falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão 
objeto de comunicação oficial à DETENTORA DA ATA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

10.3. A gestão da presente Ata de Registro de preços ficará a cargo da Senhora Clarice Madalena 
Schimitt Augustin, da Secretária de Assistência SociaL 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO 

11.1.0 preço registrado poderá ser revisto, a pedido da CONTRATADA ou por iniciativa do Município 
de São Jorge D'Oeste/PR, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou 
de fato superveniente que eleve os preços. 

11.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o Município de São Jorge D'Oeste/PR convocará a CONTRATADA para negociar a 
redução dos preços registrados aos valores praticados pelo mercado. 

11.2.1. A CONTRATADA que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado será liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

11.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

11.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a CONTRATADA não 
puder cumprir a ata de registro de preços, é facultado a CONTRATADA requerer, antes do pedido de 
fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que 
tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado. 

11.3.1. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão 
da CONTRATADA, cabendo ao Município de São Jorge d'Oeste/PR a análise e deliberação a 
respeito do pedido. 

11.3.2. Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência 
de fato superveniente, o pedido será indeferido pelo Município de São Jorge IY0este/PR e o 
fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata de 
registro de preços, sob pena de cancelamento do registro do preço da CONTRATADA e de 
aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 

11.3.3. Na hipótese do cancelamento do registro do preço da CONTRATADA, o Município de 
São Jorge D'Oeste/PR poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de 
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reserva, para que manifestem interesse em assumir o objeto, pelo preço registrado na ata de 
registro de preços. 

11.3.4. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente 
que prejudique o cumprimento da ata, o Município de São Jorge d'Oeste/PR poderá efetuar a 
revisão do preço registrado no valor pleiteado pela CONTRATADA, caso este esteja de acordo 
com os valores praticados pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível 
com o vigente no mercado e nunca superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, 
para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro. 

11.3.5. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo Município de São Jorge 
D'Oeste/PR, a CONTRATADA será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de 

- 	 penalidades administrativas. 

11.4. Liberado a CONTRATADA, o Município de São Jorge D'Oeste/PR poderá convocar os demais 
fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o objeto, 
pelo valor da contraproposta apresentada pela Administração. 

11.5. Não havendo êxito nas negociações, o Município de São Jorge D'Oeste/PR deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA 

12.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de 
notificação judicial ou extrajudicial, sem que A CONTRATADA assista o direito a qualquer 
indenização, se esta: 

12.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
12.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos 
serviços. 
12.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n 2  8.666/93. 
12.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou 
prazos. 

12.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 

12.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do objeto contratado. 
12.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do 
Contrato. 
12.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
12.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado A 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à 
Administração Municipal. 

12.3. A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 

10 
Av. Iguaçu, 2811 Cx. Postal 311 Fone/Fax 46 3534-8050 1 CEP 85575-000 1 São Jorge D'Oeste 1 PR 



FLS 29 
MUNI7IO DE 

SAO JORGE D"OES 
Estado do Paraná www.pmsjorge.pr.gov.br  1 CNPJ 76.995.380/0001-03 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

12.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será 
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante 
ao respectivo processo administrativo. 

12.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Contratada, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os 
efeitos, cancelado o preço registrado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n 9  10.520/2002, o licitante/adjudicatário 
que: 

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
f) não mantiver a proposta; 
g) cometer fraude fiscal; 
h) comportar-se de modo inidôneo. 

13.2. A CONTRATADA, durante a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser apenada com: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo 
prazo de até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

13.3. Poderão ser anlicadas as seguintes multas. conforme a gravidade das infracões: 
GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 3% sobre o valor do empenho. 
2 5% sobre o valor do empenho. 
3 7% sobre o valor do empenho. 
4 10% sobre o valor do empenho 

10% sobre o valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho. 

6 
30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor 
do produto. 
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7 	120% sobre o valor total da Ata. 

13.4. Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 

INFRAÇÃO  
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA GRAU 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 5 consequências letais, por ocorrência.  
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o 
fornecimento/entrega dos produtos por dia e por nota de empenho.  3 

Atrasar a entrega injustificadamente, por empenho e por dia. 2 
Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo 
justificado; por ocorrência.  4 

Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto. 4 
Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por ocorrência. 2 
Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, por 2 ocorrência.  
Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência. 2 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 3 
Der causa à inexecução total do objeto da Ata 7 
AINDA, DEIXAR DE:  
Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência. 1 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 1 ocorrência;  
Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 1 
Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; 1 por ocorrência.  
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários; por 2 ocorrência.  
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;  2 

Substituir os produtos, às suas custas, quando protegido pela respectiva garantia. 6 

13.5. A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 
20% (vinte por cento) sobre o valor total da ata registrada com esse fornecedor. 

13.6. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por 
atraso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da 
ata, fica facultado ao Município de São Jorge D'Oeste/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de 
cancelamento da ata. 

13.7. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à contratada. 

13.8. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a contratada obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

13.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 

13.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada à 
contratante, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
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13.11. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 
garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto 
na Lei n2  8.666/1993. 

13.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da 
contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os 
danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabiidade. 

13.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n 2  12.846, de 1 de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato 

- lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

13.14. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei n 2  12.846/2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa. 

13.15. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.16. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 

13.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

14.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n 2  8.429/1992), a Lei 
Federal n 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato 
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou 
se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta 
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de São João, com referência expressa a qualquer 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o 
endereço de e-mail disponibiizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via 
original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu 
recebimento. 

16.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente assinada 
pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para 
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais 
prevista no item anterior. 

16.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n 
8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

16.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n 2  7712023 e a proposta da Contratada conforme 
estabelece a Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes 
disposições. 

16.5. A Contratada deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 
n2  77/2023. 

16.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 
Excelentíssima Senhora LEILA DA ROCHA, Prefeita Municipal do Município de São Jorge D'Oeste, e 
pelo Sr(a) ELOIDE APARECIDA ODY, qualificado preambularmente, representando a Contratada e 
testemunhas. 

São Jorge D'Oeste, 31/07/2023. 

ELOIDE APARECIDA Assinado deforma digítal por 
ELO1DE APAREODA 

ODY:245243580001 0DY24524358000181 
Dados 2023.08.02 172757 

81 

ELOIDE APARECIDA ODY 
ELOIDE APARECIDA ODY 
CPF N 2.627.204.499-20 

DETENTOR DA ATA 
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Item Quant Unid. Descrição Unit. R$ Total - R$ 
01 10 VAGAS 	/ Contratação 	de 	Instituição 	Especializada 	para 1.550,00 186.000,00 

MENSAIS fornecimento de serviço de acolhimento institucional 
para pessoas idosas em casa de repouso. 
Objeto consta quantidade máxima de 10 (dez) vagas, 
período de 12 (doze) meses. sendo o pagamento 
conforme o número de acolhidos e proporcional a 
data de entrada e saída do acolhido, variação de 
pagamentos. 
1 - Serviços de Instituição de Longa Permanência — 
ILP para idosos e pessoas com agravos de saúde 
com 	grau 	de 	dependência 	1. 	II 	e 	III 	conforme 
regulamento 	técnico 	para 	o 	funcionamento 	das 
Instituições 	de 	Longa 	Permanência 	( 	RDC 	502) 
oferecendo 	atenção 	e 	cuidados 	integral 	aos 
institucionalizados, 	a 	fim 	de 	suprir 	suas 
necessidades de moradia, alimentação, higienização, 
vestuário, 	cuidado 	e atenção básica a saúde dos 
idosos encaminhados pela Secretaria de Assistência 
Social, 	Mulher 	e 	Família 	do 	Município 	de 
Chopinzinho, 	sendo 	que 	a 	Instituição deverá estar 
localizada no Estado do Paraná. num raio de 200 km 
(duzentos 	quilômetros) 	da 	Sede 	do 	Município 	de 
Chopinzinho- 	PR, 	para assim facilitar as visitações  
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 	Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO N2 05/2023 UIn- 
MODALIDADE: 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 2  14/2023 
—  

 PREGAO ELETRONICO 
TIPO: MENOR PREÇOGLOBALPOR ITEM

Ní  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ACOLHIMENT 
PESSOAS IDOSAS 

ANEXO - VI 

TERMO DE CONTRATO 70/2023 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICIPIO DE CHOPINZINHO-PR, 
com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, n 2  3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, 
Chopinzinho, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado 
pelo seu Prefeito, Senhor Edson Luiz Cenci, inscrito no CPF sob o n 9  518.894.719-68. RG n 
3.533.593-5SSP/PR, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e, de outro a 
Empresa: ASSOCIAÇÃO DE SENHORAS DE CARIDADE, inscrita no CNPJ sob o n 
77.617.108/0001-52, com sede Br 158, próximo ao trevo de acesso aos Municípios de Laranjeiras 
do Sul/Rio Bonito do Iguaçu, zona rural, Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, telefone (42) 
3635.3117, com e-mail casaderepousosfxhotmail.com , neste ato representada por Sueli 
Terezinha Adami, RG 3.463.892-6 e CPF ng 031 .795.898.6, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do 
Pregão Eletrônico n 2  05/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
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ampliando e fortalecendo vínculos familiares. 
Pi, 1.1 	- Instituição deve assegurar acesso aos direitos 

de assistência religiosa, saúde, lazer e cultura. '• 
1.2 - A moradia compreende no mínimo: direito de 

( 

FLS 

permanecia 	na 	Instituição, 	direito 	de 	dormitório, 
devendo abrigar no máximo 03 pessoas por quarto, (% 

M incluído área para guardar os pertences do residente; 
direito de permanecer e frequentar os ambientes da 
casa, bem como sala de estar, sala para atividades 
coletivas 	separados 	por 	sexo, 	refeitório 	e 	área 
externa; direito de participar de todas as atividades de 
socialização e ser beneficiado com todos os serviços 
oferecidos pela contratada: 
1.3 - A Instituição deverá prestar contas mensalmente 
dos 	recursos 	recebido 	pelos 	acolhidos 	oriundo de 
aposentadorias! BPC ou de outras fontes, através de 
planilhas/relatórios 	de 	gastos 	e 	porcentagem 	do 
recolhimento legal mensal, encaminhadas através de 
envio eletrônico a Secretaria de Assistência Social, 
Mulher e Família. 
1.4 	— 	Conforme 	prevê 	no 	Estatuto 	do 	Idoso, 	a 
Instituição deverá fazer o recolhimento legal de 30% 
dos recursos recebidos do Acolhido: 
1.5 — A alimentação compreende: direito a receber no 
mínimo 4 refeições por dia (café, almoço, lanche da 
tarde, jantar) preparadas de forma a suprir todas as 
necessidades nutricionais, 	respeitando as restrições 
por prescrições medicas, sendo cardápio elaborado e 
acompanhado por profissional Nutricionista. 
1.6 	— 	 A 	higienização 	e 	vestuário 	compreendem: 
permanência em ambiente limpo e asseado, direito a 
uso de banheiros, utilização de produtos de higiene 
pessoal, receber roupas de uso pessoal lavada bem 
como roupas de cama e banho limpas 
1.7 — Os cuidados compreendem: direito de receber 
acompanhamento e apoio de cuidadores 24 horas 
nas 	atividades 	da 	vida 	diária 	(higíenização, 
alimentação, 	locomoção, 	uso 	de 	medicação) 	de 
acordo com o grau de dependência de cada acolhido, 
nos 365 dias do ano. 
1-8 — A Instituição deve conter instalações físicas em 
condições 	de 	habitualidade, 	higiene, 	salubridade 	e 
segurança, com acessibilidade a todas as pessoas 
com dificuldade de locomoção. 
1.9- Aos profissionais da Instituição deve ser exigido 
boa conduta e demais 	referencias, 	tendo funções 
profissionais 	legalmente 	registradas 	em 	suas 
carteiras de trabalho. 
1.10  — A Instituição responsabilizar-se-á por todos os 
custos 	com 	materiais, 	serviços, 	mão 	de 	obra, 
encargos 	e 	demais 	necessários 	para a completa 
execução do objeto contratado 
1.11 - A instituição será responsável pelas praticas 
das mesmas, assim como das consequências que  
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derivem do seu não cumprimento, tanto no que se 7.,j"P10 
refere aos seus empregados com os subcontratados 
ou 	colaboradores 	que, 	previamente 	autorizados, FLS__ 

venha 	contratar 	durante 	a 	execução 	do 	objeto 
contratual; 
1.12 - A contratada devera 	responsabilizar-se 	por VM 

todos 	os 	acidentes 	de 	trabalho/doenças 
ocupacionais, observando a\s normas de Segurança, 
higiene e Medicina do Trabalho, conforme legislação 
vigente, 	relacionadas 	as 	pessoas 	por 	elas 
empregadas, direta ou indiretamente para a execução 
do objeto contratual; 
1.13 - A Contratada deverá apresentar mensalmente 
relatório 	em 	formato 	A4 	por 	meio 	digital 	com 
informações detalhadas dos cuidados prestado e dos 
resultados 	alcançados 	em 	relação 	aos 	objetivos 
gerais e específicos estabelecidos neste Termo de 
Referência, 	com 	pelo 	menos 	uma 	semana 	de 
antecedência do prazo final da entrega do relatório: 
1.14 - O serviço licitado será avaliado em relação a 
conformidade, 	qualidade 	e 	quantidade, 	de 	acordo 
com o Edital; 
1.15 - A contratada deverá oferecer aos acolhidos 
oficinas de música, dança, artesanato, pintura entre 
outras atividades buscando manter e reabilitar, após 
avaliação realizada pelas Equipes, dentro dos limites 
de cada caso de dependência grau 1. II. e III sendo 
realizado de forma coletiva ou individual. 
1.16 - Os acolhidos deveram participar de atividades 
externas, 	como 	festividades 	municipais, 	passeios, 
sempre 	acompanhados 	e 	supervisionados 	por 
profissionais da Instituição 
1.17 - A contratada deverá conter no seu quadro 
profissional Equipe Multidisciplinar composta por: 
- 	 Psicóloga, 	Fisioterapeuta, 	Enfermeira, 	Assistente 
Social. todas com no mínimo 20 horas semanais: 
- Nutricionista com no mínimo 08 horas semanais: 
- 	 Profissionais 	capacitados 	para 	prestação 	de 
atividades conforme previsto item 	1.15. Sendo que 
cada profissional deverá cumprir no mínimo 2 horas 
semanais para as atividades com os acolhidos; 
- Equipes de Cuidadoras e técnicas em enfermagem, 
cozinheiras 	e 	auxiliares 	de 	conservação 	e 
manutenção 	do 	espaço 	físico 	com 	24 	horas 
interruptas, 	conforme 	escala 	realizada 	pela 
Contratada.  

Total - R$ 186.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUCÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
2.1. Instituição deve assegurar acesso aos direitos de assistência religiosa, saúde, lazer e cultura. 
A moradia compreende no mínimo: direito de permanecia na Instituição, direito de dormitório, 
devendo abrigar no máximo 03 pessoas por quarto, incluído área para guardar os pertences do 
residente; direito de permanecer e frequentar os ambientes da casa, bem como sala de estar, sala 
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para atividades coletivas separados por sexo, refeitório e área externa; direito de participar de 
todas as atividades de socialização e ser beneficiado com todos os serviços oferecidos pela 
contratada. 
2.2. A Instituição deverá prestar contas mensalmente dos recursos recebido pelos acolhidos 
oriundo de aposentadorias! BPC ou de outras fontes, através de planilhas/relatórios de gastos e 
porcentagem do recolhimento legal mensal, encaminhadas através de envio eletrônico a 
Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família. 
2.3. Conforme prevê no Estatuto do Idoso, a Instituição deverá fazer o recolhimento legal de 30% 
dos recursos recebidos do Acolhido. 
2.4. A alimentação compreende: direito a receber no mínimo 4 refeições por dia (café, almoço, 
lanche da tarde, jantar) preparadas de forma a suprir todas as necessidades nutricionais, 
respeitando as restrições por prescrições medicas, sendo cardápio elaborado e acompanhado por 
profissional Nutricionista. 
2.5. A higienização e vestuário compreendem: permanência em ambiente limpo e asseado, direito 
a uso de banheiros, utilização de produtos de higiene pessoal, receber roupas de uso pessoal 
lavada bem como roupas de cama e banho limpas. 
2.6. Os cuidados compreendem: direito de receber acompanhamento e apoio de cuidadores 24 
horas nas atividades da vida diária (higienização, alimentação, locomoção, uso de medicação) de 
acordo com o grau de dependência de cada acolhido, nos 365 dias do ano. 
2.7. A Instituição deve conter instalações físicas em condições de habitualidade, higiene, 
salubridade e segurança, com acessibilidade a todas as pessoas com dificuldade de locomoção 
2.8. Aos profissionais da Instituição deve ser exigido boa conduta e demais referencias, tendo 
funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho. 
2.9. A Instituição responsabilizar-se-á por todos os custos com materiais, serviços, mão de obra, 
encargos e demais necessários para a completa execução do objeto contratado. 
2.10. A instituição será responsável pelas praticas das mesmas, assim como das consequências 
que derivem do seu não cumprimento, tanto no que se refere aos seus empregados com os 
subcontratados ou colaboradores que, previamente autorizados, venha contratar durante a 
execução do objeto contratual. 
2.11. A contratada deverá responsabilizar-se por todos os acidentes de trabalho/doenças 

- ocupacionais, observando as normas de Segurança, higiene e Medicina do Trabalho, conforme 
legislação vigente, relacionadas as pessoas por elas empregadas, direta ou indiretamente para a 
execução do objeto contratual. 
2.12. A Contratada deverá apresentar mensalmente relatório em formato A4 por meio digital com 
informações detalhadas dos cuidados prestado e dos resultados alcançados em relação aos 
objetivos gerais e específicos estabelecidos neste Termo de Referência, com pelo menos uma 
semana de antecedência do prazo final da entrega do relatório. 
2.13. O serviço licitado será avaliado em relação a conformidade, qualidade e quantidade, de 
acordo com o Edital. 
2.14. A contratada deverá oferecer aos acolhidos oficinas de música, dança, artesanato, pintura 
entre outras atividades buscando manter e reabilitar, após avaliação realizada pelas Equipes, 
dentro dos limites de cada caso de dependência grau 1, II, e III sendo realizado de forma coletiva 
ou individual. 
2.15. Os acolhidos deveram participar de atividades externas, como festividades municipais, 
passeios, sempre acompanhados e supervisionados por profissionais da Instituição. 
2.16. A contratada devera conter no seu quadro profissional Equipe Multidisciplinar composta por: 
- Psicóloga, Fisioterapeuta, Assistente Social, todas com no mínimo 20 horas semanais; 
nutricionista com no mínimo 08 horas semanais; Profissionais capacitados para prestação de 
atividades conforme previsto item 1.15. Sendo que cada profissional deverá cumprir no mínimo 2 
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horas semanais para as atividades com os acolhidos; Equipes de Cuidadoras e técnicas em 
enfermagem, cozinheiras e auxiliares de conservação e manutenção do espaço físico com 24 
horas interruptas, conforme escala realizada pela Contratada. 
2.17. Os serviços serão acompanhados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Mulher e 
Família, que será a responsável pela fiscalização e a gestão dos mesmos. 
2.18. A vigência do Contrato e o prazo de execução serão de 12 (doze) meses. 
2.19. O contrato poderá ser prorrogado por iguais períodos, desde que comprovado a 
vantajosidade para a Administração, limitado a 60 (sessenta) meses, de acordo com o inciso II do 
art. n 2  57, da Lei n 2  8.66693. 
2.20. O proponente contratado fica obrigado, no prazo de validade do contrato, a aceitar, nas 

Ln 8 
condições apresentadas na licitação, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da proposta, atualizado nos termos da 
legislação pertinente. 
2.21. O Contrato a ser firmado poderá ser rescindido a qualquer tempo, quando o contratado 
deixar de cumprir as obrigações nele inseridas. 

Lr 

2.22. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a 
contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não LL 

aceitação dos serviços ou da necessidade de refazê-los, todas as despesas relativas, tais como 
impostos, 	taxas, 	tributos, 	fretes, 	seguros 	e demais custos 	ou 	encargos fiscais 	previstos 	na 
legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e o 
civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. Ln 

2.23. O MUNICIPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 

co prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
2.24. A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em 	parte, 	objeto 	desta 	licitação 	em 	que 	se 	verificarem 	vícios, 	defeitos 	ou 	incorreções 
apresentados pelos serviços executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a LL 

rescisão unilateral do contrato. 
2.25. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICIPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de LA 

processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e 
alterações, para aplicação das penalidades. 
2.26. O MUNICIPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o N 	C5 

disposto no item acima, sujeitando-se o licitante às com inações legais. 
2.27. E vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital. •1 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇOES DE PAGAMENTO: 
3.1. Fica estipulado o valor máximo para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, o 
valor unitário da vaga /mensal por acolhido de R$ 1.550,00, totalizando máximo anual o valor do 
Contrato 	em 	R$ 	186.000,00. 	Considerando 	que 	o 	acolhimento 	seja 	realizado 	conforme 	a 
necessidade do Município, podendo ser variáveis dentro do limite deste objeto. 
3.2. 	Os 	recursos 	para 	o 	pagamento 	do 	referido 	objeto, 	serão 	das 	seguintes 	dotações 
orçamentárias: 	Secretaria 	de 	Assistência 	Social, 	Mulher 	e 	Família 	- 

08.04.082410005.2.047.3.3.90.39 (1458) F: 000. 
3.3. O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, -8 
relativa aos serviços entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

QL 
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3.3.1. A execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de execução 
parcelada, sendo que somente serão pagos os valores relativos aos serviços efetivamente 
realizados, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este não estará 
obrigado a contratar a quantidade total dos serviços constantes do item 1. 
3.3.2. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 
3.3.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1g,  F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
3.4. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
3.5. O MUNICIPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
"factoring". 
3.6. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n 2  

76.995.414/0001-60. 
3.7. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a 
execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1. Compete à Contratante: 
4.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo. 
4.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido. 
4.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 
4.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
4.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
4.3. Dar à Contratada as condições necessárias para a execução do contrato. 
4.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos. 
4.5. Prestar os esclarecimentos e as informações solicitadas pela Contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. Compete à Contratada: 
5.1.1. Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
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5.1.1.1. Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
5.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n 2  8.078, de 1990). 
5.1.1.3. Caberá à empresa Contratada atender as exigências legais, bem como estabelecer 
diretrizes básicas para execução dos serviços e seus detalhamentos. 
5.1.1.4. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
5.2. Cumprir todas as condições especificadas no Contrato. 
5.2.1. Submeter-se a fiscalização do Município. 
5.2.1.1. Manter o Município informado com relação ao início e ao progresso da execução do 
objeto em seus vários estágios, encaminhando à Fiscalização relatórios descritivos do seu 
andamento sempre que solicitado. 
5.3. Notificar a CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam 
prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho das atividades dos serviços contratados; 
5.3.1. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de qualificação e habilitação exigidas na licitação. 
5.3.2 Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a execução dos 
serviços, providenciando as medidas necessárias para regularização de quaisquer irregularidades 
levantadas no cumprimento do contrato. 
5.3.3 Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional. 
5.3.4 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações. 

CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Administração. 
6.2. A gestão do Contrato gerado a partir dela ficará a cargo do Secretária de Assistência Social, 
Mulher e Família, Senhora Edina Accorsi. 
6.3. A responsabilidade pela fiscalização do contrato gerado, ficará a cargo da Servidora, Ana 
Flávia Mafioletti Zuconelli, e Fiscal Substituto a cargo do Servidora, Senhora Gislaine Tania 
Galeazzi, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do 
item do objeto licitado. 
6.3.1. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.4. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contrato proceder 
conforme os itens 9.8 e 11.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 
fatos a serem apurados. 
6.5. Com base no art. 65, §8, da Lei n 2  8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo 
de apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou Fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
7.1. O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

lDoc: 261/a 



-J 
-J 
LO 
z 
Ou) 
o 
NJ 

-o 

LLW 

U) o 
<LO 
>0 
<O 
_J O) 
LL D 
< 'O 
zo 
<o 

o . 
Co 
OL() 

< o 
Zh 

N 
<LJ 
LU CO  

<o 

Lii . 
ZE 

- o 

z  
LLi 
o-.  
NO 

-J 
z . 
00. 

Dii Ui  
-(1) 

O. 
O) .,z 

O(D 
<(1) 
<o 
'o 
Zs 

W  

V O 
00 
(1) ' co 
o-> 

00 
O. O 

o O> 
O 

( FLS_____ 

Município de Chope*nzí'rlhW 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 	Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

7.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a 
prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
7.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
7.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei n 9  8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
7.2. O contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei nç 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
7.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
7.4. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
7.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 
7.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
7.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei n 2  8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
7.7.1. A não entrega dos serviços contratados: 
7.7.2. Inexecução do objeto do contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
7.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do contrato. 
7.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1 Doe do CONTRATANTE, nesta ordem: 
7.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
7.8.2. Manifestação do gestor do contrato e/ou do Secretária Municipal de Assistência Social, 
Mulher e Família, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
7.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1 Doe, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
contrato; 
7.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
7.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 
7.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1 Doe, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
7.8.7. As medidas previstas no art. 80, da Lei n 2  8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 7.7 deste Termo. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N2 8.666/93) 
8.1. O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, 
que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
8.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nQ 8.666/93. 
8.3. Os valores só poderão ser revistos nas hipóteses previstas na alínea 'd" do inciso "II" da Lei 
Federal n 2  8.666/93. 
8.4. Caso o Contrato venha a ser prorrogado, após a vigência inicial de 12 (doze) meses, fica 
estipulado como fator de correção monetária, sempre após 12 (doze) meses, o Indice de Preços 
ao Consumidor Amplo - IPCA. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei 
n 2  8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
9.2. O CONTRATANTE decide aplicar ao contrato gerado, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86. 87 e 88 da Lei n 2  8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 

- Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item li desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total da Ata; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n 2  8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do contrato na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
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V - rescisão do contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste contrato. 
VI - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicarão contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n 2  8.666/93. 
9.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
9.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o IZ  

CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 
9.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos 
9.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
9.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1 Doe do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
9.7.2. Manifestação do gestor do contrato e/ou do Secretária Municipal de Assistência Social, 

LU co Mulher e Família, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
9.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1 Doe, para apresentação de defesa escrita, no LU 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
contrato; 
9.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; LU 

9.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 
9.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1 Doe, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
9.7.7. As medidas previstas no art. 80, da Lei n 	8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da NO  

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

CLAUSULA DECIMA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
10.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem Lu 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; LU 	M 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo . 

de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; CL 
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d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar co 

da licitação ou da execução do Contrato. 
10.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza< 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA PUBLICAÇÃO: 
11.1. A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, , 

que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 

co data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 	 cá 

ui 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO: 
12.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firmarão : 
o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 

Chopinzinho, 23 de março 2023.'5- 

z 
ui o 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO - CONTRATANTE 
iZ 

Edson Luiz Cenci — Prefeito 
0 C1 

ui 

ASSOCIAÇÃO DE SENHORAS DE CARIDADE - CONTRATADA 
Sueli Terezinha Adami - Responsável legal 

Edina Accorsi 
Gestora do Contrato 

Lu 

Ana Flávia Mafioletti Zuconelli 
Fiscal do Contrato 

Ci)c' 

Gislaine Tania Galeazzi 	 - 
Fiscal Substituto do Contrato 

12 2 
TESTEMUNHAS: 
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MAPA COMPARATIVO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONTRATO N2  70/203 
LAR DOS VELHINHOS NOSSA 

N 21712023 PE N 2 77/2023 PREGÃO 05/2023 
- 

MEDIA 
SENHORA DAS GRAÇAS 

SÃO JORGE DOESTE PR CHOPINZINHO PR 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 

DESCRIÇÃO VALOR UNIT. R$ 
VALOR TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL VALOR VALOR TOTAL 

PMCV R$ R$ R$ R$ R$ UNIT.R$ R$ 

Serviço 	de 	acolhimento 	institucional 	para 

pessoas 	idosas, 	conforme 	condições 	e 
120 UN 23609 3.420,00 410.400,00 3.450,00 414.000,00 1.550,00 186.000,00 2.806,67 336.800,40 

características para prestação dos serviços no 

Termo de Referência. 

VALOR TOTAL ESTIMADO EM R$ 410.400,00 414.000,00 186.000,00 336.800,40 

Realizados os cálculos de média e mediana, observou-se ser a MEDIA como mais vantajosa para este processo. 

Coronel Vivida, 03 de outubro de 2023 

í'i 

ElaIne B rtolotto 

Departamento de Compras 

ô..  
'AI 	ç 



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 	 ° t veJ 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE LONGA 
PERMANÊNCIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA PESSOAS IDOSAS, COM 

VÍNCULOS FAMILIARES ROMPIDOS E SEM CONDIÇÕES 
FINANCEIRAS DE ARCAR COM OS CUSTOS. 

DATA: XX/XX/2023 

ABERTURA: XX/XX/2023 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  

ri 
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, o Sr. Fernando de Quadros Abatti, designado pela designado pela Portaria n 2  
24/2023 de 28 de setembro de 2023, torna público para conhecimento dos interessados que 
fará realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o 
n° XX/2023, do tipo menor preço, POR ITEM que no dia xx de xxxx de 2023, às xxh (xxxx 
horas), estará abrindo as propostas de preços e que às xxh (xxxx horas), estará abrindo a sala 
de disputa de preços, através do endereço eletrônico www.bnc.org.br , destinada a realização 
de licitação para a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA PESSOAS IDOSAS, COM 
VÍNCULOS FAMILIARES ROMPIDOS E SEM CONDIÇÕES FINANCEIRAS DE ARCAR COM OS 
CUSTOS, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1, deste Edital e 
demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 
de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n2 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 
2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, a partir das XXh. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, às XXh. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, após às XXh. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2023, às XXh. 

LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que o serviço ofertado atende 

integralmente ao descritivo exigido neste edital, 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 

Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais informações, telefone: (46) 3232-

8331, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE LONGA 
PERMANÊNCIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA 
PESSOAS IDOSAS, COM VÍNCULOS FAMILIARES ROMPIDOS E SEM CONDIÇÕES FINANCEIRAS 
DE ARCAR COM OS CUSTOS, conforme especificações contidas no termo de referência - 

ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO 

3.1. O valor total máximo para a presente licitação é de R$ 336.800,40 (trezentos e trinta e 
seis mil oitocentos reais e quarenta centavos), observados os valores máximos admitidos 

para cada item, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea com a quantidade de itens a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 

empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 

www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1—termo de referência, no item 2. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 
ou e-mail contato@bnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 
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a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 

apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 
no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 

estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 

a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou através do sistema da BNC, no campo próprio do 

sistema. 
6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
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6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  ou através do sistema da 

BNC, no campo próprio do sistema, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
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diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXh do dia XX de XXXX de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 
obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" do item cotado, no 

campo próprio do sistema, 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do 
item. 

8.6.2. Considerando que no é exigido marca 

para este processo, porém o sistema BNC não 

permite gravar a proposta sem preencher o 

campo marca; visando a não identificação do 

licitante quando do preenchimento da proposta, 

o mesmo deverá se ater ao apresentar a 

marca/modelo do item cotado, não podendo se 
identificar. O mesmo poderá, por exemplo, usar 

os termos "conforme edital/conforme edital" 
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OU QUALQUER OUTRA EXPRESSÃO QUE NÃO 
IDENTIFIQUE O LICITANTE. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL E;HC, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial conforme solicitado no subitem 8.6, neste momento, não deverá 

conter dados que identifiquem a Licitante. Os documentos de habilitação devem ser inseridos 

no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 
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8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

- Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

1 2  de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 

III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II), 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 
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8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

1 icitató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida 

documentos exigidos para a habilitação, 

Complementar 123/2006. 

prorrogação de prazo para apresentação dos 

m exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXh do dia XX de XXXX de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 2  XX/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as XXh, conforme Edital, 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 
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omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiauem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n2 10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 
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10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificada mente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 

existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do 

item do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 

do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

- empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) 

minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME 

ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1 2  e 
2e, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da solicitação do 
pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
licitacaocoronelvivida@gmail.com  com cópia para o e-mail xxxxx@coronelvivida.pr.gov.br . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 
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11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 
IicitacaocoronelvividagmaiI.com  com cópia para o e-mail xxxxcoronelvivida.pr.gov.br , a 

PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 
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não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 

durante a validade do contrato. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 
12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 
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incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos, 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*,  com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 
anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 
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13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com 

cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com:  ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A 

licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção 

de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
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14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n 2 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) 

às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 

demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato 

na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à 

empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, 

para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e 2,  da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

contratada, aceito pelo município através do gestor e fiscal do contrato. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2 8.666/93, bem 

como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência—Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 7 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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20.1. Das Condições e características para prestação dos serviços estão fixadas 

detalhadamente no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. As condições quanto a forma de pagamento está detalhada no item 9 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 04— FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.53 —Serviços de Assistência Social 

UG O/U 	1 FONTE P/A 1 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

03 10/04 000 2.139 Promoção, Proteção, Defesa dos Direitos e 4018 4491 3.3.90.39.53 
Melhoria da Qualidade de vida da Pessoa Idosa 
10.004.08.241.0011,2.139 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

23.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n2 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

24.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
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falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais. 

24.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

24.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

24.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

24.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

24.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

24.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 
para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados 

na mesma. 
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24.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

25. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

25.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado. 

26. DA ANTICORRUPÇÃO 

26.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

27. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

27.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 13 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

28.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

28.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

28.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 
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cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

28.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

28.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

28.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais, não digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

28.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

28.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

28.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

28.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

28.10. A homologação do resultado desta licitação no implicará direito à contratação. 

28.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
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normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

28.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

28.13. A anulação do procedimento licitatório induz o contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

28.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

28.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

28.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

28.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

28.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

28.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

28.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 
e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

28.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 
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28.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

28.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

28.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

28.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

28.26. As licitantes deverão adotar a Instrução Normativa de Receita Federal do Brasil n 2  1.234 

de 11 de janeiro de 2012, considerando o Decreto Municipal n 9  8.235 de 04 de setembro de 

2023. 

28.27. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

29. DOS ANEXOS 

29.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1—Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 79  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 99,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do contrato. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2023. 

Fernando de Quadros Abatti 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Do Objeto: 
1.1. Contratação de Instituição de longa permanência para prestação de serviços de 

acolhimento institucional para pessoas idosas, com vínculos familiares rompidos e sem 

condições financeiras de arcar com os custos. 

VALOR VALOR TOTAL 
COD. - 

TEM  QTD UN DESCRIÇAO UNITÁRIO ESTIMADO 
PMCV 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

SERVIÇO 	DE 	ACOLHIMENTO 	INSTITUCIONAL 	PARA 

PESSOAS 	IDOSAS, 	CONFORME 	CONDIÇÕES 	E 
1 120 UN 23609 2.806,67 336.800,40 

CARACTERISTICAS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA.  

(336.800,40) 
(trezentos e trinta e seis mil oitocentos reais e quarenta centavos) 

(*Requisição de Necessidades 0 54212023 do LC) 

2. Justificativa 
2.1. Serviço de Acolhimento Institucional para idosos com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, 

independentes e/ou com diversos graus de dependência. A natureza do acolhimento deverá 

ser provisória e, excepcionalmente, de longa permanência quando esgotadas todas as 

possibilidades de autossustento e convívio com os familiares. É previsto para idosos que não 

dispõem de condições para permanecer com a família, com vivência de situações de violência 

e negligência, em situação de rua e de abandono, com vínculos familiares fragilizados ou 

rompidos. 

2.2. A política pública de assistência social, prevê como prioritário, que o idoso conviva em 

âmbito familiar, pois é o lugar de referência para sua proteção e socialização, isso previsto na 

Constituição Federal de 1988, "A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e 

bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida" (Art. 230) 

2.3. Atualmente a convivência no seio familiar tem características de desagregação e 

dispersão dos membros, o que acarreta no abandono do idoso, ou no seu isolamento. Isso 

também ocorre com pessoas que não são idosas, mas estão próximos disso e apresentam 

condicionantes de saúde que os impede de conviver em sociedade e ou de responder por seus 

próprios atos da vida civil. 

2.4. Essas pessoas acabam por remeter aos sistemas públicos governamentais a tarefa de dar 

o suporte necessário para o exercício da vida plena, muitas vezes isso ocorre em instituições 

de acolhimento de longa permanência. 

2.5. Mais especificamente, os motivos que levam a colocação destes em instituições de 

acolhimento é a falta de familiares ou do respaldo destes, dificuldades financeiras, distúrbios 

de comportamento e precariedade nas condições de saúde. Isso porque o envelhecimento e 

ou o adoecimento, apesar de ser um processo natural da vida humana, não acontece de forma 
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homogênea, ou seja, cada pessoa passa por influências externas e internas ao seu meio social 

e muitas vezes ocorre a violação de direitos, quando então os serviços públicos devem 

intermediar. 

2.6. Quanto aos deveres dos serviços públicos, o Estatuto do Idoso, através da Lei 

10.741/2003 em seu art. 32,  esclarece que: 

É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder 

Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do 

direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao 

esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, 

ao respeito e à convivência familiar e comunitária. 

2.7. Em paralelo, a Política Nacional de Assistência Social - PNAS define como usuários dos 

serviços e alvo dos atendimentos, os cidadãos ou grupos que se encontrem em situação de 

vulnerabilidades e riscos, famílias e ou indivíduos que estejam com vínculos de afetividade 

rompidos ou fragilizados, que encontrem diferentes formas de violência advinda do núcleo 

familiar, de grupos e indivíduos, bem como, busca-se estratégias e alternativas de 

sobrevivência que representem o risco pessoal e social. (p.33) 

2.8. A colocação de pessoas em acolhimento institucional é reconhecida como Proteção Social 

Especial - PSE de Alta Complexidade, pois visa garantir a proteção integral para os que se 

encontrarem em situação de ameaça. (PNAS, 2004, p38) 

2.9. O idoso quando chega a uma ILPI, encontra um espaço que irá entender e atender suas 

necessidades de saúde, moradia, vestuário e alimentação. Neste acolhimento ele é acolhido 

de forma que se sinta em um lar, que faz parte daquele grupo e que não será mais um excluído 

da sociedade, e que ali terá vínculos fortalecidos. 

3. Avaliação do Custo: 

3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 336.800,40 (trezentos 

e trinta e seis mil oitocentos reais e quarenta centavos), conforme mapa comparativo em 

anexo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 

4.1. Da modalidade: Pregão 

4.2. Tipo de licitação: Menor Preço 
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4.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

4.4. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

4.4.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, poiso item é de valor 

superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas 

prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

S. Obrigações do Contratante: 
5.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

5.2. Conferir a execução dos serviços, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja 

alguma divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção 

imediata. 

5.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

5.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

5.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

5.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

5.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6. Obrigações da Contratada: 
6.1. Entregar o objeto, conforme as condições prescritas no presente Termo de Referência e 

de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta. 

6.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir os serviços, às suas expensas, no todo ou em 

parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for, 

comprovadamente, provocado por uso indevido. 

6.3. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 

6.4. Garantir a melhor qualidade dos serviços e produtos entregues, atendendo as 

especificações e normas técnicas para cada caso. 

6.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

6.6. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 

tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 
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6.7. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

6.8. A Contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato ou outro instrumento 

equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas neste Termo de Referência, inclusive apresentar como condição de 

pagamento todos os documentos necessários e solicitados pela Administração. 

6.9. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, toda 

e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos apresentados. 

6.10. Prestar à Administração, sempre que necessário esclarecimento sobre os serviços, 

fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 

Os casos omissos deverão estar de acordo e respeitar o contido nos art. 49 e 50 do Estatuto 

da Pessoa Idosa. 

7. Da Subcontratação: 

7.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Contrato 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

7.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

7.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

8. Condições e características para prestação dos serviços: 

8.1. Objeto consta quantidade máxima de 10 (dez) vagas, período de 12 (doze) meses, sendo 

o pagamento conforme o número de acolhidos e proporcional a data de entrada e saída do 

acolhido, variação de pagamentos. 1—Serviços de Instituição de Longa Permanência - ILP para 

idosos e pessoas com agravos de saúde com grau de dependência 1, II e III, conforme 

regulamento técnico para o funcionamento das Instituições de Longa Permanência (RDC 502), 

oferecendo atenção e cuidado integral aos institucionalizados, a fim de suprir suas 

necessidades de moradia, alimentação, higienização, vestuário, cuidado e atenção básica a 

saúde dos idosos encaminhados pela Secretaria de Assistência Social, num raio de 600 km 

(seiscentos quilômetros) da Sede do Município de Coronel Vivida- PR, para assim facilitar as 

visitações ampliando e fortalecendo vínculos familiares; 

8.2. A moradia compreende no mínimo: direito de permanecia na Instituição, direito de 

dormitório separado por sexo, devendo abrigar um número compatível com o espaço do 

cômodo, incluído área para guardar os pertences do residente; direito de permanecer e 

frequentar os ambientes da casa, bem como sala de estar, sala para atividades coletivas, 

refeitório e área externa; direito de participar de todas as atividades de socialização e ser 

beneficiado com todos os serviços oferecidos pela contratada; 

8.3. A alimentação compreende: direito a receber no mínimo 4 refeições por dia (café, almoço, 

lanche da tarde e jantar), preparadas de forma a suprir todas as necessidades nutricionais, 

respeitando as restrições por prescrições médicas, sendo cardápio elaborado e acompanhado 

por profissional Nutricionista; 
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8.4. A higienização e vestuário compreendem: permanência em ambiente limpo e asseado, 

direito a uso de banheiros, utilização de produtos de higiene pessoal, receber roupas de uso 

pessoal lavada, bem como roupas de cama e banho limpas; 

8.5. Os cuidados compreendem: direito de receber acompanhamento e apoio de cuidadores 

24 horas nas atividades da vida diária (higienização, alimentação, locomoção, uso de 

medicação) de acordo com o grau de dependência de cada acolhido, nos 365 dias do ano. 

8.6. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços de forma contínua, todos os dias da semana 

24 horas por dia. 

8.7. Os idosos a serem acolhidos serão aqueles com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, 

independentes e/ou com diferentes graus de dependência, referenciados obrigatoriamente 

ao equipamento do Centro de Referencias Especializado de Assistência Social - CREAS, com 

vínculos familiares rompidos ou fragilizados e esgotadas todas as possibilidades de 

permanência no núcleo familiar, sendo necessário a emissão de relatório psicossocial da 

equipe técnica do CREAS para institucionalização e quando necessário relatório emitido pela 

equipe da Secretaria de Saúde. 

8.8. A CONTRATADA deverá oferecer instalações físicas em condições adequadas de 

habitabilidade, higiene, salubridade, segurança e acessibilidade. A capacidade de 

atendimento da contratada deve seguir as normas da Vigilância Sanitária, devendo ser 

assegurado o atendimento de qualidade, personalizado. 

8.9. A CONTRATADA deverá ter em seu quadro, equipe técnica multidisciplinar, sendo 

necessário no mínimo os profissionais de: medicina, enfermagem, serviço social, psicologia, 

nutrição, fisioterapia, e os demais profissionais de nível médio e ensino fundamental com 

qualificação específica, bem como profissionais necessários para operacionalização dos 

serviços, funções e carga horária compatível com o número total de idosos institucionalizados. 

8.10. O atendimento deve ser personalizado, respeitando-se os costumes e as tradições dos 

idosos. As edificações devem ser organizadas de forma a atender aos requisitos previstos nos 

regulamentos existentes e às necessidades dos(as) idosos(as), oferecendo condições de 

habitabilidade, higiene, salubridade, segurança, acessibilidade e privacidade. 

8.11. CONTRATADA deve possuir toda a sua infraestrutura em consonância com a legislação 

vigente/atualizada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 

8.12. No que se refere à medicação ministrada aos usuários, a CONTRATADA deverá incluir 

os usuários para o acesso à Rede Pública de Saúde do SUS de seu Município sede onde está 

localizada a instituição. 

8.13. A execução do serviço deverá essencialmente, mas não se limitando, desenvolver as 

seguintes atividades: Acolhida/Recepção; escuta; desenvolvimento do convívio familiar, 

grupal e social; estudo Social; apoio à família na sua função protetiva; cuidados pessoais; 

orientação e encaminhamentos sobre/para a rede de serviços locais com resolutividade; 

construção de plano individual e/ou familiar de atendimento; orientação sociofamiliar; 

protocolos; acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos realizados; 

elaboração de relatórios e/ou prontuários; trabalho interdisciplinar; diagnóstico 

socioeconômico; Informação, comunicação e defesa de direitos; orientação para acesso a 
documentação pessoal; atividades de convívio e de organização da vida cotidiana; estímulo 

ao convívio familiar, grupal e social; mobilização para o exercício da cidadania; promoção de 

palestras/oficinas; grupos geracionais; passeio com os usuários; promoção de integração das 

pessoas acolhidas em projetos ou atividades existentes na Comunidade; atividades de 

organização e discussão das rotinas da unidade com os acolhidos; reuniões de equipe; visitas 
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monitoradas; articulação da rede de serviços socioassistenciais; articulação interinstitucional 

com os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; monitoramento e avaliação do 

serviço; organização de banco de dados e informações sobre os idosos e sobre o Sistema de 

Garantia de Direitos. 

8.14. É de responsabilidade da CONTRATADA o acompanhamento dos usuários fora da sede 

da CONTRATADA, exemplificando, mas não se limitando a, acompanhamento em consulta 

médica, internação hospitalar e atendimento em repartições públicas. 

8.15. A contratada deverá oferecer aos acolhidos oficinas recreativas e que possibilitem o 

convívio em grupo a reabilitação, após avaliação realizada pelas Equipes, dentro dos limites 

de cada caso de dependência grau 1, II, e III sendo realizado de forma coletiva ou individual. 

8.16. Os acolhidos deveram participar de atividades externas, como festividades municipais, 

passeios, sempre acompanhados e supervisionados por profissionais da Instituição. 

8.17. Nos casos de curatela e demais casos a CONTRATADA deverá se responsabilizar pela 

guarda e administração do benefício do(a) idoso(a), resguardando o dever de prestar contas 

ao Poder Judiciário, ao município e a família, quando solicitado. 

8.18. A Secretaria Municipal de Assistência Social, monitorará periodicamente a 

CONTRATADA, avaliando o cumprimento das exigências do Edital, do Contrato e da Legislação 

que trata e regulamenta a matéria. 

8.19. Conforme prevê no Estatuto do Idoso, a Instituição deverá fazer o recolhimento legal de 

30% dos recursos recebidos do Acolhido; 

8.20. A Instituição deverá prestar contas mensalmente dos recursos recebido pelos acolhidos 

oriundo de aposentadorias/BPC ou de outras fontes, através de planilhas/relatórios de gastos 

e porcentagem do recolhimento legal mensal, encaminhadas através de envio eletrônico a 

Secretaria de Assistência Social. 

8.21. A constatação de qualquer irregularidade no funcionamento da instituição será 

imediatamente comunicada ao órgão competente local para providências, podendo acarretar 

nas sanções previstas em legislação vigente. 

8.22. Durante a execução dos serviços, objeto deste contrato, o mesmo poderá ser 

devidamente inspecionado/fiscalizado, pelo servidor responsável, com no mínimo 01 (uma) 

visita semestral, com emissão de relatório técnico. No caso de se constatar qualquer 

irregularidade ou incompatibilidade nos serviços prestados, os mesmos serão sumariamente 

rejeitados, sujeitando-se a contratada às penalidades constantes neste contrato. 

8.23. A CONTRATADA deverá permitir contato da equipe técnica ou familiares, por telefone 

ou por aplicativo de mensagem, bem como chamadas de vídeo e reuniões on-line as quais 

poderão ser agendadas previamente, com coordenadores, profissionais e acolhidos. 

8.24. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no edital e contrato, devendo ser refeitos/ adequados no prazo de 

03 (três) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

8.25. Ao município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber o serviço em 

desacordo com o previsto, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal n 

8.666/93. 

10. Da Forma de Pagamento: 

10.1. Fica estipulado o valor máximo para a fiei e perfeita execução do objeto desta licitação, 

o valor unitário da vaga /mensal por acolhido de R$ 2.806,67 (dois mil oitocentos e seis reais 
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e sessenta e sete centavos), totalizando máximo anual o valor do Contrato em R$ 336.800,40 
(trezentos e trinta e seis mil oitocentos reais e quarenta centavos). Considerando que o 

acolhimento seja realizado conforme a necessidade do Município, podendo ser variáveis 

dentro do limite deste objeto 

10.2. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

10.3. A execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de execução 
parcelada, sendo que somente serão pagos os valores relativos aos serviços efetivamente 
realizados, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este não estará 
obrigado a contratar a quantidade total dos serviços constantes do item 1. 
10.4. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.5. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

10.6. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

11. Da vigência e da alteração: 

10.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 

meses. 

10.2. Os prazos poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria contratante, tendo por 

fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

A CONTRATADA deverá comunicar quando da intenção de suspensão dos serviços e/ou 

rescisão do contrato com antecedência mínima de 60 dias, ficando neste período os acolhidos 

sobre responsabilidade da CONTRATADA. 

10.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

10.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

10.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 
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12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13. Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Da gestão e fiscalização do Contrato: 

13.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

13.2. A administração indica como gestor do contrato, a Secretária Municipal de Assistência 

Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479/21. 

13.3. A administração indica como Fiscal Veronica Fagundes Almeida, matricula n 2  19.895. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas neste e demais 

anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Fatima vogel da Silva 	 Veronica Fagundes Almeida 
Secretária de Assistência Social 	 Secretaria de Assistência Social 

Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 03 de outubro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 

ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

A 	Empresa 	 / 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 , n2 /  CEP: 

na cidade de 	Estado do 	 . telefone () ______- 

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  

8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 

9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n2  xx/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 

VENCEDOR. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do Item abaixo detalhado: 

VALOR VALOR 
COD. - UNITÁRIO TOTAL 

ITEM QTD UN DESCRIÇAO 
PMcV PROPOSTO PROPOSTO 

R$ R$ 

SERVIÇO 	DE 	ACOLHIMENTO 	INSTITUCIONAL 	PARA 

PESSOAS 	IDOSAS, 	CONFORME 	CONDIÇÕES 	E 
1 120 UN 23609 . 	 - 

CARACTERISTICAS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA.  

O valor total do Item é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 35 de 40 



ST 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
04 

v' 

ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 
Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir 

denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa ........................................................ 

estabelecida na rua ............................., na cidade de........................., Estado...................., CEP 

), inscrita no CNPJ sob n. 2  ............................................, neste ato representada por 

seu representante legal, Sr................................., inscrito no CPF sob o n .......................e RG 

n ........................., a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas 

da Lei Federal n 2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 
2003, Lei Federal n 9  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação 

complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência 

do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  xx/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 

DE LONGA PERMANÊNCIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO 

INSTITUCIONAL PARA PESSOAS IDOSAS, COM VÍNCULOS FAMILIARES ROMPIDOS E SEM 

CONDIÇÕES FINANCEIRAS DE ARCAR COM OS CUSTOS, de acordo com as quantidades e 

demais especificações. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pela execução dos serviços, referente ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, o valor total de R$............... 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 

de 12 (doze) meses. 

Parágrafo segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
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não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer serviço que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 7 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Das condições e características para prestação dos serviços estão fixados detalhadamente no 

item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas 

pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições de pagamento estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÕRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 04— FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.53 —Serviços de Assistência Social 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

03 10/04 000 2.139 Promoção, Proteção, Defesa dos Direitos e 4018 4491 3.3.90.39.53 

Melhoria da Qualidade de Vida da Pessoa Idosa 

10.004.08.241.0011.2.139 

-."7 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, li, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
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- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 13 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 

entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, no poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 
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trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 

das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 

ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer 

mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 

representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 

em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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MUNICÍPIODE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA e 
PORTARIA N°. 024, de 28 de setembro de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto na Lei Complementar ri 0  056 
de 2710412020 (Dispõe sobreo Regime Unico dos Servidores Municipais de Coronel Vivida-PR), e a 
Lei Complementar ri ° . 057 de 27104/2020 (Plano de Carreira e de Remuneração dos Funcionários). 

Art. 1 1 . DESIGNAR, o servidor municipal FERNANDO DE QUADROS ABATTI para a função de 
Presidente da Comissão de Licitações, a partir de 02 (dois) de outubro de 2023 à 20 (vinte) de 
outubro de 2023. 
Parágrafo único. A designação é sem prejuízo das demais atribuições exercidas pelo servidor no 
seu respectivo órgão de lotação funcional. 

Art. 20 . As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas dotações 
constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

Art. 30 . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos na data 
de designação, revogados as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do 
mês de setembro de 2023, 134 1  da República e 68 1  do Município. 

Assinado de forma dig ital por  
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:96731 109991 MRRTO967310999l 
Dados: 2023.10.04 08:49:52 -0300 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

ç. 

—" 	Carlos Lopes 
Secretário Municipal 
de Administração 

Sãmara deM 	sSpa,noli 
Diretora dc4e artamento 

deGestàd Pessoas 

Praça Angelo Mezzomo, sln°  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46)3232-8300.- e-mail:

- 
 abinete@coronelvivida.pr.ov.br  CORONEL VI VIDA 
 AADE PARÀ1ODO 
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A importância do ensino 
bilíngue nos anos iniciais 

É uma ferramenta 
valiosa para o 
sucesso pessoal 
e profissional no 
mundo cada vez 
mais conectado 

O
mundo está em constante 
evolução, e cern ele, as 
exigências para um tutu- 

O de SuCeSSO se tvaflSformam 
a cada dia. O aprondzaOo de 
urna segunda língua, que antes 
oa cooscerado um d i ferenc ial, 
tomou-se urna necessdade pre-
mente para os individuos que oe-
$t;arr prosperar em um cer.anc, 
gtobetizado e aurneite compefi-
tivo. E nessa contexto que o en-
S*no b.lngue nos anos iniciais da 
educação desempenha um papel 
crucial e com essa ideia, o ColÕ-
j r  Roeence de Laranietas do 
Sul lançou esta modabdadu on-
tem (29). 

Diversos es:uoos conCuidos 
por univers idades muodalmonte 
conhecidas, como a de Granada, 
na pnha, e a Universidade 
de t-4avard. rios Estados Unidos, 
térri reileradarrente cortfirrn500 a 
mpotlãncsa da mcdakiade. Além 
os prorncwer o dornriio de urna 
segunda fingua, essas pesquises 
também aeslacaram melhorias 
-'a a:onçâo e na memória das 
cianças suomelidas a esse tipo 
do educação desde os primeiros 
aios, 

A oducaçc bilrguo vai rrtji-
te alCrn do símoles aprendizado 
de um doma est.rançei'o. Eia se 
'evela essencial pa'a a conqutsa 
na oportunidades ampliadas tan-
to no àmbito acadêmico quanto 
no prolssional, ao mesmo tampo 
em que desempenha um papel 
fundamental no desenvolvimento 
emocional e cogrtivo dos alu- 
nos. 

Nesse modelo educoonal, 
os estudantes têm a oporluida- 

- 

se ao ar  rence rflatêflas m--c, 
mateni,Mica o ciãnoas em c ias 

Inguas, soa língua rnalem.t e 
urna estrangera, como o Inglês, 
por exemplo. Isso não apenas 
os prepara para a comunicação 
global, mas também os capacita 
a adquirir conhecimentos sobre 3 
'iqueza cultural de outros palses. 

O grande dfle~ ca eOu-
cação bérigue e que o aprendi-
zaoo ao um rcoma estrangero se 
dá de forma natural, ircorporaco 

ao cotidiano do aluno. No entan-
to, os beneflcos desse modelo 
vão rrarto alétr das habilidaees 
lngusticae. O erisno blíngue 
promove un' desenvolvimen-
to mas acentuado de aspectos 
cognitveo, como a concentraçáo 
alern de aermorar as habécao.s 
co escota. leitura e fala. Esrmuta 
o pensamento Criativo e cullurl-
mente ennquecedor, fcrnerlanco 
o respeito pelas diferenças e a 
corrrpeerisáo :fltartuttu!al. Além 
disso, o'e'ece uma base sctca 
para a aquisiç ão do Outros dk-
mas no futuro, 

Outro ponto e o rnpaclo po-
sitivo na saúde cerebral. Crian-
ças que têm a aporlundede co 
estudar em dos idiomas cesoo 
cedo demonstram menor predis-
posição a ooenç.aa clegererati-
ias, como o A!zhcmt. graças á 
atrindade consta,nfe e estimulante 
do cérebro Que 3 ens ino banguo 
proporciona. 

Diante desses argumentos, 
e inegável que o ensino bilingue 
rios anos r.cia5 da educação 
Oesempenha um papei 4nisubsti. 
tuivel na forrnaç.Ao de odacaos 
globais, cutturú!lente sensiveis 
e intelectualmente preparadas. 
E uma erramerta valiosa pata 
o sucesso pessoal e protasional 
rio mundo cacto vez mais conec-
lado em que veemos, Porianto, 
investir na moealktade é investir 
no futuro, proprYcmoflatido as no-
vas ge!açes as eramentas no-
cessarias para enfrentar os desa-
fios com confiança e exoelênca.  

r TÚNEL 00 TEMPO 

tbKiIIiill3Iiil'jí. 

1947 — Paqulst&o e l$snen 
são admitidos corno Estados-
-Membros 03 ONU 
Os principais partIdo; comu-
nlstaa da Europa coricstdanr 
na criação de um 'Comitê Ir-
tarnõconal de Irnfoarrsço' 
(Kornlrforrn) para fixar a estra- 

tégia comunista. 
1949 — Fim do taanaport# aé-
reo, durante o bloqueio cc Ocr-
fim pelas torças da URSS. 
1954 — O submarino da Ma-
rinha dos Estados ljnidoa, 
USS Nutilus écomisSi00000 
como o pnmelro 43v10 flTQVíd 

a energia nuclear do mundo 
1957 — £ criada a Rede Fer-
roviária Federal (RFFSÂ) (v 
trem) 
195$ — Novo governo lraqula-
no realiza reforma agrária rio 

pais 
1965 — Na Indonésia, uni gol-
pe do Moimento de 30 de Se-
iemb:o é esmagado, k'.arido a 
uni expurgo ant)Con'rufliSt* oro 

massa com mais de 500 003 
pessoas mortas. 
1966 — Behuaaa1ãndia de-
clara sua Independência e se 
tOrna a Repúblei do Botsaa-
ria. 
1968 — O BoeIng 747 é lança-
do e exibido ao público pelo 
primeira aCZ 
1974 — Toma posse em Por- 
tugal o Itt Governo Provsoio, 
chefiaco pelo prlrneiro-mlnla-
tro Vasco Gonçalvas 
1975 —  O helicóptero A}144 
Apa~ faz seu primeIro voo 

Oito atice depwS, o palmelmo 
M. odelo de produção fc lança-
do ria tinha de montagem 
1977 — Por causa dos oorles 
no orçamento da NA$A e da 
diminuição das teser.'as de 
energia. os pacotes de cose-
rtmentas ALSEP do programa 
1.poilo deixadas na Lua são 
encerractos. 
1980 —  A4 especificações da 
Ethernet sâo publicadas pois 
Xerox, trabalhando com a Intel 
o e Digital Equiprinent Coipoa-
1100. 
2004 —  O AIM-54 PhoeniX o 
principal missil do F-14 Tøm. 
cá!, e medrado de serviço Que-
sa aois anos depois, o p'Õprlo 
Tomcat é aposentado. 

EDITAIS 
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CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicada por: 
Ademir Antonio Aiiliero 

Código Identlflcadnr:3408CE00 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA NO 024 DE 28/0912023 

PORTARIA N°. 024, de 28 de setembro de 2023. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgánica do 
Município e tendo em vista o disposto na Lei Complementar n°. 056 
de 27/0412020 (Dispõe sobreo Regime único dos Servidores 
Municipais de Coronel Vivida-PR), e a Lei Complementar n°. 057 de 
27104/2020 (Plano de Carreira e de Remuneração dos Funcionários), 
Àrt, V. DESIGNAR, o servidor municipal FERNANDO DE 
QUADROS ABATTL para a função de Presidente da Comissão de 
Licitações, a partir de 02 (dois) de outubro de 2023 à 20 (vinte) de 
outubro de 2023. 
Parágrafo único, A designação é sem prejuízo das demais atribuições 
exercidas pelo servidor no seu respectivo órgão de lotação funcional, 
Art. 2. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Gerei do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 36. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos na data de designação, revogados as 
disposições em contrário 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 28 (vinte e oito) dias do más de setembro de 2023, 134° da 
República e 680  da Município. 

ANDERSON MAN!QIJE HARRETO 
Prefeita 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORAESSP64GNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Bruno Cesar Muiler Amaral 

Código Identlflciidor:F8A2D747 

ESTADO DO PARANÁ 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA l L'N ICII°AL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N.209412023 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 
PESSOAL CARGO TEMPORÁRIO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, regimentais que lhe silo conferidas de 
acordo com Legislação vigente, 
RESOLVE 
Art. 1 0  EXONERAR, a Senhora, DAYANE CRISTINA 
G1IISLANDI, brasileira, solteira, portadora do RG W. 12391921-1-
SSP-PR, CPF n°. 087.983.259-22, CTPS n°. 0926644 série 00050 PR, 
PIS/PASEP/NIT n°. 1.320.861.353.8, ocupante do cargo de 
PSICÓLOGA, ma:riçuta funcional 1308-1, admitida cm 0310412023 

lotada na Secretaria Municipal de Assistãnca Social. 
Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D'OESTE 

Aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e 
três. 

4ç\CIp/0'\ 
GUILHERME PJVATTO JLWIOR 
Prefeito Municipal Fis 

icado por: 
. rianeHilgert 

Códig 	or:EA8OIEC4 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 209512023 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições Legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária ri" 383/2022 de 24/11/2022. 

Decreta: 
Artigo 1° - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Municipio, no valor de R$ 
58.000,00 (cinqüenta e oito mil reais), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias. 
Suplemeptacão 
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, URBANISMO E RODOVIÁRIO 
08.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 
08.001. 15,452.00) 6.2.050. Manutenção da Iluminação Páblica 
258 - 3.3.90.30.00.00 507 
MATERIAL DE CONSUMO 58.000,00 
Total Suplementação: 58.000,00 
Artigo 2° - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo 
artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 
de março  de 1964, o Excesso de Arrecadação; 

Receita 1.2.4.1.50.01.00.0000 Fonte 507 ..........RS 58.000,00. 
Total da Receita:..... ................................................ RS 58.000,00. 

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
vogadas as disposições em contrário, 

Editicio da Prefeitura Municipal de Diamante D'Oeste , Estado do 
Paraná, em 29 de setembro de 2023. 

GUILHERME P1 VÁ TT() JLWIOR 

Prefeito Municipal 
Publicado por: 
Adriane Hilgert 

Código Identiflcador:A 1C4D556 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N°2096/2023 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária n° 383/2022 de 24/11/2022. 

Decreta: 
Artigo 1 0  - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Muruelpio, no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias. 

Sooko'toCcífi 
uS.CXXJ L'OOOU)OOO 0.tA. SECRETARIA DE SAOD 
'S 001 .00MOO.00(X).0.0O). Ft'lJDO MUNCn'AL DE SAUDE 
)S,tCOI, iQ.302J)OOR.2.OI 7. ' 

wwwdiariomunieípal.com.br/anto 	 110 



Cípio  

( FLS_ 	 '1 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 o 

1 VM 
DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições iegais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2,989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
Único dos Servidores Públicos de Coronel Vivída-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe sobre O 

quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n" 044.650.18916, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1 1 . Mediante o disposto neste. fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 21 . A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem pre1uizo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 21  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2023 à 31 
de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1 1'. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023- 
§ 2 1 . A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 3 0 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 3 1  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, iniciando os seus efeitos a partir de 1 1  (primeiro) de 
janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro 
de 2022, 133° da República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 / 

Carlos Lopes 
Secretário Municipal de 

Administração 
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1 Caderno Integrante da Edição n°  8298 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e fatos ocorridos, 
dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer medida adotada pelas prefeituras, 

câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, empresas e outras denominações que tenham a 
necessidade de tornar públicos seus atos. 

a 
Comarca de Pato Branco- Estado do Parará 

1 5  Servço de Registro de lotóseis 

nitrAl. DE IPsTTMAÇEO 

(NEC.00TO Plflt'Cl BRiO) 

O OSota) ato ) Serviço do R08i,ir,, do toitrasis da Coss,asr,os do Pai,, )iaanço-Pk, nus ientriei do 
art. 29 da i.oi n 9.5)45)997. lr,IIRIA Ci.Ai.ji)I0RI190 SA%IPA1O e ARA CIIIII5I1NI 
NIOR-idES. a cilintrarecerm na Rum Assis Brisil. n` 353, Umuiro Brcádia. entre os 05:30-11:00 e 
19.116-17440 borras dos dias toois do sopsasda a sasta-Seesa. is, posso ianprrierogMel de 15 (qasiiszal 

o 000tr, doara EditaL pose PAGAMENTO ç~ào da isosa) dos saloios dosidot aias 
bossa cosas tsr 4ao 'ancoram aro a dita do p.psrssasnro, acrescidos alas doaposas legais, 
lor ao ,00tsor,, da fsos,s,i.osonto com garantia fiduciária O' 144440112922. firmado 

/2dlircgtrsrsdossobo ri" R-2, lia matricula ai'45.203. delta, Scsn'coraa. sob pena dc 
,,,c,mcs,to atitceapada' de toda a divida, coia.solad.sçto da propriedade do isoarstt cm ftsoe da 
rred'ars e ,rnn'tiasa esesn'çSe da divida au-orEs de tolda essnja,dir,al do ininível. 

a
Comarca de Pato Branco -Estado to Parará 

ln Serviço de Registro de Imove,s 

EDITAL DE IMTIMAÇ.Id) 
I7sECÓC1O EIDL'CLidUO) 

\OBoladdro1'Sarslço4aRo4iasec4oIsaoaolsd.C'aosoauakPsro11rs'asos-PLo'as5aoscsd'a 
26 da Iu, ra 9.5141997. IRIURIA EVAPsURO Vil. RODKIGLII'S a oosrsparos'or na 

Rto Assis tlrsssil co 359. 11aírio, tirosilia. oceo as 0E:30-I 1:00 o 13:100-17:01) iumi dor dias 
o:o,s ato aagssda a aosla.ío,rc, no pnaoo iccpsonogiaol da IS piras) dias, a contos, daalo Idiloti, 
po,na PB(;ARIE'aTo (pocrgoaçSc dai sacro) das saltaras latidos tons oln,ao, bsosr, acirro as pio 
seocerern ate a dais aia rsgsrrrsoo. acrescidos d'ar despesas legais. rirferirnis,, 54 canos,,, de 
dnaoo,srcsenis, ocas gerando ildarláris n' E44440676222. flr,oada cm 14.072014. rrdseleada 
asalt ors KB, es ,oatsrcsla td 39,165, derota Scrraerriçs, 'aia serra dai senaisrsersto acriararpada de 
todas d)n,d., consolidação da tiropriedade do irrslacrt ares Pastor da rendosa e mediata rxecuçio 
da divida atrases de Iettltacsanajaadicral do irritar). 

TOM srir. nt cercos se 1ia2812 - PROCESSO 'e 41902111 

iisjFrti: a lrar,r,aaloda sIso sasrcdss_ Tu~ Ptarra,c- IO2rrraesoa Pato, 050,50 aan ara a.moto,t. a, 
W. ontarrata, a ,aaiasisss ps,Iar,sn e .dasesraçti da teria nsrain000a da tora, Basagor e apaaa 

a,,aos. tsaadaolcr. aos,ss,soto toamara, d , ,aciai, sar, e tathcr: 'rssa'sasIsr sttarssaa 'nsalasaos ha8,s a tsas: 
, , ,-oa,merra.de paredes, risr, arn'rr,,aisi'inaut,s. pasotas e sgamaa.ar mairasaasSs' e aatamsnts. p.aaogassa ar 

atrasas tatOaca isso aia o6-a o Oras.,. tais a oapasflasarsrs ts.aao,sra is, oatsto aaat raasas aia 

rarnsOad. Is caiaras,,. drt sasora a Urast ra,ssiir,sdsq., Barataria50 r rn.t,nls d,ts.lataasas. a 

dot caiada icastarsas na macnados me essl tOF.Pt IIOBG 000,454 ar. JsrFipp rIr zni,, ela lo 
Abosro,a ir laarutns r. moa a, r,a(s,,or. ttarraial a, 11~ Sinasa. ralara a araS,, reStos o, alerto, Os 
oarta'acs na Prspser.i do Prccr, das psapics laa6-tttaiau DOcas atiaernaalcs p~ ia Arda, pago cotara 

.t171111 511 1 t4 :m,1 1 	 1 scc,f. os.PsssIto,aas7,Atiaas1aA20I2 I4rt.a, 

RILVICIPIO IOE P910 BRANCO 
EXTRATO DE HCIMOLOCBÇÂO E ADJI,DIC5(ÂCI DE L0TT5ÇÂIS. PREC,d O. liSt202L 
PROCLPSMI: 35.52521 IIiI'.tilLisia) 0 PRIIIESSO LICIT4T01RI0 91K 1E55 POR SiBdETtI: 
Prnresdc do coças moratos inpns.t.eosdcs paira seatrag5sc 4, 9,  4. CriM'.s.rrotau Etg.d,ç picas da 
oms..oira.k.ako,sscoDdITO9AltTsidot'ra,rrr.sAÇTMDtiOt BI1N'tIBII,TONEO-ME 
ta'a 44 sara pcstarrrr ataisasada 'as, pirraças daroco da a.rpaiaçda o ,nodtrr,racda 'ar rcrnc,u-  Rapiesal 
Profaasoe lacra! (acima (odoro ít1BP5I)s poro dc pogaic argstsrleoaltioa .roo,ocudn pala Socrrrataa 
totailsio.! de Dcs.aasotooaoto Lco.closiao, cacdaso saoas 8,917 LiViOUOILL8,J.l di .15113,00*14 LTDA. 
pasta jraaidsia de decais pedalo, airada os CNi'i o' 22 029984I-02, aaos ralas foU dccl asocoas. 
050a lu~ 21 de uipaatrsbsu de 21021 Rairra Carta- Pr,f,'ac 

SIUP41CIPIO DI! psroliis'sco 
tAl BEI7I ao (:tiS'rRiei n" 37902022. PgIt(;Bii I:i.g.lis(sa,icg) s' 5452522 - pnsicvsssi 
71' 35412022. PASTES Mautoipto de lotas &asco ('071 N* 6.'195,440 0441-14 s 01111 
F\CE'sH%RtA E. ACISSOR1O TI)'.. ,r,sorraa no ('571 e' 22O25.88v004J14a1 oRJr'ru, 
!'r,staçls de reraçar a,c'csos rspna,oIoeda, para rmlrsnçdo 5, Fssaio de CKR/Pa,,rsa.rta Rtgidc. 
ars.4ac.garraaeraar'a1c.iiaartsabtrrrrralrrtifOSSo2O44-M ,tsasaoasASt'IIIIEB9ASISII9B05 
a' LcisLI5-ML 04940 porta pasaerim rl.lrasaçaa 'ara priaarcs i)eesra de arsjdatda r rrcstansa,açdr da 
Bortperrc Regional Prtalraaao Jasrtsa) LoureiroCiriassa, )SI1PO) a pato, 11, prtdar.,  aoqaoordntao inatas 
cor-arodc pela Onroersoas Moo,oasral de Deseitcolaas,oc Eocastsnsaraç 0,100000 ~VALOR 

 0075000.06. lia,, Brocara, 14 do Dsc,trb,a do 2022 Aclelaca Maio 1asatt - Ecpsesm;aatt, 
001 Rotratrr 10515- Pr,tcito. 

MUNICIPIO DE IT.SPEJARA D'OESTE - P6 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DF PRFCO FLETRÔNICO N' 133 2022 

O \isnicapio de Itapejara D'Desta. Coacto do Porosa, torna público, que fora 

realizar litoitaçilo nas modalidade de Edital de Preg9c Eleorúa,sioo. tipo manar preço 

por liras, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 16h:O0inio (dezeBbeio 
boto,. lesada cama objeto 11 srlrç4e de proposrss aa,aaadc a casrsaisçàa dar rtaprerd 
especializada tia comercialização de s'oneveículo uaoasnatcar, nas -ar, para isco do 
Drjrartsmenta talstniatpta! de Sonde. 

O prazo para casta dias propostas o dacurrscrrtos de liabilisaçlo à até as 1 EIrOSrs,in 

)dcc'esscis) horas do doa 17 (dc,essetc) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas atrases cio Fadilal de Pregão P.lelrÔnico N' 

13312022. as' boi -acto das OOh:Oiloam as 12b:Oøtnia e das 13h:300siss ias 17b:301ois 

hora,, na sede do Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereça 

eletrt'tnica 910. :t'.'A'rc ilt,priarodoscotc pr.g,;)rn ltotOO,tes e 

oaswconrprsagocernamenlaiis.gos.br . Maiores informações cm contato polo 

Telefone (046) 3326-0300. 
liapajara D'Oesie-PR, 16 (dearesseis) de t)e,cnibr'o de 2022. 

Vlodemir Lu,aioi 

Prauldcllle da Cuniiaado tia Lioitisçõo 

Decreto N* 22112021 

ta 

itie 

os 

- 

.ta5ao ar1srasaora 

renr  

DECRETO 350 2222 

SUMULA 	- 	Abra 	Crédito 	Adicional 	Ssspiaroassao 	oro 
Orçamento vigente da Mconstctplo. 

Eltdio 	Zi,nsornrani 	de 	Mcraea, 	Prefeito 	Municipal 	de 
Uaa9c.1otsh., 	Estado 	do 	Parada, 	ria 	uso 	sie 	soas 
atribuições legais, . observando ias dispositivos constantes 
do 	ser. 	43 	- 	parnaralo 	t' 	- 	lnsl.ss 	II 
do Lei Federal n' 4.320164 e ns,rstdnrarsdo os are. 	4' da Lar) 
Rlaaricipai o' 2216 2021, da 09 d, Novembro da 2021. 

DECRETA. 

Era aberto ora Orçaroseros Geral do Marictp.'a se M,ogt,e,'rrra EOIaOu 00 Pa'ar'a 
Crédito Aa.ctcoal Stopiatrcecoat sele,.rte oea.eclao ft,rurtceco oe 2022. ria calos d. RR 

654910,75 )Salasarroa a Oitenta a Osat,o Mil Nossenlrtos. Oacaraa.)s Reais 	Sat.r,ts. 
o COroa Canrtaroi), po-a reforço as dalaçdon ccçarrn'rrás:aa carorncu dsos'ci.nraosr ro 

Are. 2' . Corro castosus para otbe'rona do ceéa10 ao,taortal Dupi.srrotrtar da aos asIa o 
çoeaorts Derreto, o Excesso do A'rsrtadaçdc 	de acordo riam o gaas pretaS o racistas II 
tooràgratO morato os artigo 43 as Lei Federal 4 .323144. 

Art. 3 - Este Drar!o roSa mr vigor 'ia lata de sua poblicaçao ,rtngaidao as dtspcsçõrs 
cri,to-t-á'Io. 

Bar. 4'- Rotr;a's-se as d.spos:çôes rir' contrário. 

Gart'otr ao P'olero Municipal do Maog.cractrra cor 29 de Dezembro de 2022. 

LL)DlO ZIMLRS,1A04 DE MOIOALS 
Protela i,Iairaopat 

MIJNIC)PtQ ar co,orgeu VOV1OA - COADO 00 PARANÁ 

PORTARIA Na 000, de 20 de Oele'orbcc de 2022. RESOLVE: 	Ate. 0 ,  ' Designar Ccr,tsslo de 
4'á ia ç ão 

26 	mz 

sausrcpito 00 CoNOrIFL VÍVIDA 'EXTRATO na POBUCAÇÃO 
iaaso.sslorla. lStnZfZtaOOcrraia: Dnaa5rta sasraooni Poro ronças tia preas.ns. 
O pooisaç5c ou trtagra das aios soara croore.,. aaapartaoai no a.gtainta •'oaaasça .l.tnrsuo 
:0is,a,eroac,00corro:r2daes1a,r,sLasoaa . modA,,, .oacr.ao rol 1.1 SAdrliaspl ci Soe,, oe 26 asmas 
o.202t,,.aoraorSS.aeloDaonelse'r6ir ta e4dapaarasd.2021. 

MUNICIPIO DE ITAPFJARA D'OESTF - PIO 

Extrato (,'aontratio N 1  3445/2022 

Contratante: Município de Itapcjzsra D'Oeste - PR, inscrito nu 

CNPJMF sob o o 6995.430/000I - 52. 

Contentado: Resimedic Equipamentos Médicos Ltda - EPP, inscrita tio 

('NPJ 'Mie sob o o° 27074.49810001 - 93. 

Objeto: Contralaçdo de empresa especializada na comercialização de 

materiais. equipamentos e prestação de serviços de manutenção. 

consertos e reparos nas geladeiras de arrnazcnamento de medicamentos 

e raciono das Unidades de Saúde do Departamento Municipal de Saude 

de Ilapejora D'Oeole - PR, conforme objeto do Edita] de Pregão 

Lilelrõnico N' 12112022. 

Valor do Contrato: Rã 16.900,00 (Dezesseos mil e novecentos reais). 

VigOnela: De 29 (vinte e cose) de Dezembro de 2022 ele 29 (vinte e 

nove) de Junho de 2023. 

Data do Contrato: 29 (viole e nove) de Dezembro de 2022. 

SIUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato ('oslrslo N° 344612022 

Contratante: Município de Ilapejara D'Ocslc - ER, inscrito no 

CNPJMF sob o o' 7699543010001 - 52. 

Controlado: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais. iisscri:a no 

CNPJ'MF sob on5 ól,198164/000l -60. 

Objeto: Contrafação de empresa especializado no prestação de serviços 

de fornecimento de seguro aulomotiso para aejco)oo, caminhões a 

ônibus, pertencentes a frota municipal do Município da Itapcjtsra 

D'Oeste - PR conforme objeto do Edital de Piegão Eletrônico Nts 

122/2022. 

Valor do Contrato: 0.5 39000.00 (Trinta e oito mil reais). 

VigBneta: Dc 29 (vinte e sove) sle De7etnhro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de De7e,nbro de 2023. 

Data do Contrasto: 29 (vinte e nove) da Dezembro de 2022. 

MUNICIPIO DF, ITAPFJARA D'OESTE - PR 

Extrato Cotou-ato N' 344f2022 

Contratante: Município de Itapejara DOeste - ER, inscrito no 

CNPJ"SIF sob o nas  76995.430/0001 - 52. 

Contratado: Mapfre Seguros Gerais S. A.. inscrita no CNPJ/MF sob o 

li" 6I.074175/0001 - 39. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de fornecimento de seguro automotivo paro reicoilos, caminhões e 

ônibus, Pertencentes a frota municipal do Município de liapejara 

D'Oesst - i'R, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N' 

122/2022. 

Valor do Contrato' R$ 6.479,96 (Seis mil, quatrocentos e setenta a 

nove 0010 C flOVCflt3 e seis centavos). 

Vigõncio: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (valor e 

nove) de Dezembro de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e nove) dc Dezembro, de 2022. 

MUNICÍPIO DE Il'Al'EJARA D'OESIE - PR 

Extrato Controlo N  3448/2022 

Contratante: Município da Itapejara D'Oasle - PR, inscrito no 

CNPMF sob o n° 76,995430/000I -52. 

Contratado: D A Ansi Monitorumento e Segurança - Me, inscrita no 

CNPJMF sob o lia  44929.12510001 -76. 
Objeto: Contratação de empresa especiosli7aaba na prestação de serviços 

de mnnitoramentn de segurança para os predicts da Administração 
Municipal do Millrtcipoo de Itapejara D'Oeste - PR. conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico N' 123,2022. 

Valor do Contrato: RS 4670,00 (Quatro mil, sekeelltcSs e setenta reais). 
Vigência: De 29 (vinte e nove) de Deie,nbrn de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de De,e,00bro ate 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PIO 
Extrato Contr-ato N° 344912022 

Contratante: Município de Itapejotri n'oeste - PR, inscrita no 
CNPJslF sob oon"76,995.430/000I -52. 
Contratado: Pedreira Santiago Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o o' 
77.744.134/0001 -41. 
Objeto: Contn',utaçào de empresa espnciali7ada nos prestação de serviços 

de Iocaçào de britador móvel. destinado a britagcm de cascalho a ser 
atiltiadn no revestimento das noitadas VICIflOIS do Molnslcspto de 

Ilapejari D'Oeste PR. eo,oforme objeto do Edital de Pregão Eletrônica 
Ne 12512022. 
Valor do Contrato: R$ 263.500,00 (Daizentrts e sessenta e três Ind 

qltioheoltts reais). 

Vig2neia: De 29 (tiOlC e nove) de Dezembro de 2022 aio 29 (sinta e 
nove) de Junho de 2023. 
Datado Canlrato: 29 )cinte e note) de Dezembro de 2022. 

MottoiClPrO 00- CgOpselZIrétlOtpro. 
sv,so ar LICrTAÇÂO 

gooAtsaoa Pregão. moe 10 147t2022. Ea,r,a' E5000ar,oa. Putsiosr'a tasla,,aarsolõe'xa'laa°it 
Lo 0. 5. Irnaçia Da rI a. /.asoro da 2023. a. 09:44 )nmoe) Saias. Objeto: Cosotaiaças A. 

Oai'aços de T,ae'apn'n, Estai., Maa"mei. e Otacdaaie. Cor,éraa. Valos .nsrroaaio 15$ 3.073.043 30. 
GAroto: Saesarça,. O Edstal srasns,a-.a a disportçso dos on.r,iaadoi rio Prdda da Pnalottora Sn 

Çcoplo,ors. DMe4a as Udiaçuii e CQoRItoa. 90. MI9AOI Pr005iasO KorpA, 5' an'l - 

Cnopor,ohoaPo, das 0000112:00 e a.. 1300117.00 50. e no .rrOa'nçO ,iensaon: 

- toa,a.,'ao b' kdaareaçBen pelo sairemos. aoj 3242-agora. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 24212022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRICULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - I  N°24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID N°24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHTTICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRJOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 30,  40  E 50  NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lava]], 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 10 

(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ Y. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 10  (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 0 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

4í pio  
ANDERSONMANJQUE BARRETO 	4.  
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código identificador:DE1C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.813-9/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3IPR 

Fernando de Quadros Ahatti Membro Eftiso 044.650.199-16 8.178.961 -4/PR 

lona Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Atine Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389.16 9.. 	82.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapuzzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Ccrbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes das 
licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 	 FLSL 

0FF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

ntidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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) 

Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicostce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGPíSISEGPvaIidarCertificado?codigoValidador=0857e1  25-cO2f-473a-9443-
7286c572e12f&nrCPF=446501 8916 
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Conferido à: lANA ROBERTA SCHMID 

CPF: 050.669.369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https:Ilservicos.tce .pr,gov.brrrCEPRlTribunal/SISEGP/SISEG PValidarCertificado?codigoValidador=0e967223-3fbc-4d65-9f8e- 
72e0d233a554&nrCPF=5066936947 
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OFÍCIO 1\1 9  140/2023 

PROTOCOLO N 9  132/2023 

DE: 	Fernando de Quadros Abatti 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Procuradoria Municipal 

DATA: 10.10.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a contratação de 

instituição de longa permanência para prestação de serviços de acolhimento institucional 

para pessoas idosas, com vínculos familiares rompidos e sem condições financeiras de arcar 

com os custos. 

Cordialmente, 

Fernando O. Abatti 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, sfn 9  - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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PARECER JURÍDICO 

Trata-se de solicitação de abertura de certame visando a contratação de 
instituição de acolhimento institucional para pessoas idosas com vínculos familiares 
rompidos e sem condições financeiras de arcar com os custos. 

O feito foi encaminhado a esta Procuradoria Jurídica para a análise prévia dos 
aspectos jurídicos da minuta de edital e anexos elaborados, nos termos do art. 38, parágrafo 
único, da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 9  do referido diploma legal 1 , são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 32,  inciso II, da Lei n 2 . 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 30  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição;" 

Por sua vez, em âmbito municipal, a Lei n 2  1.708/2003 dispõe que: 

"Art. 2 2 . Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços 
comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo 
fornecimento é feita por meio de propostas e lances em sessão pública 
Parágrafo único: Poderá ser utilizado o Pregão eletrônico, na forma que dispuser 
a regulamentação específica. 
Art. 3 2  Os contratos celebrados pelo Município, através da Administração 
Centralizada, Autarquias e Fundações, para a aquisição de bens e serviços comuns, 
serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade prevista 
nesta lei, que se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, 
a compra mais econômica, segura e eficiente. 
§ 1° Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser, concisa e objetivamente, definidos no objeto do Edital, em 
perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado, que 
serão especificados em regulamento." 

Ainda, o Decreto Municipal n 2  3.262/2006, que regulamenta esta modalidade 
eletrônica, dispõe que: 

1 Art. 1 da Lei n 2  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

1 Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8313 - e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 
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"Art. 2 2  O pregão, na forma eletrônica, como modalidade de licitação do tipo menor 
preço, realizar-se-á quando a disputa pelo fornecimento de bens e serviços 
comuns for feita à distância em sessão pública, por meio de sistema que promova 
a comunicação pela internet. 
§ 1 2  Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais do mercado." 

O bem e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente a 
atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no Termo 
de Referência, verifica-se que os serviços objetos da aquisição se enquadram no conceito 
de serviço comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO. 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, em âmbito nacional, e pela Lei n° 
1.708/2003, em âmbito municipal, aplicando-se, ainda e subsidiariamente, a Lei n° 
8.666/93. Ademais, consta com a devida regulamentação no Decreto Municipal n 
3.262/2006, em sua forma eletrônica. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 30  da Lei n° 10.520/2002, que assim dispõe: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o 
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive 
com fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas 
no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
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IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição 
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto 
do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, 
no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar 
as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de Contas 
do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei Municipal 
n° 1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o mesmo, o que foi 
observado no caso em exame. 

II.!. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32,  INCISO 1, DA LEI 
10.520/02). 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2 , a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa constante no 
termo de referência. 

A Lei n 9  10.520/2002 (art. 3 2, 1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 
demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 32, 

INCISO II, DA LEI 10.520/02). 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, volume 
da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade da 
contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizado rés do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

2 Lei n 9  10.520/2002, art. 3, 1; Decreto ng 3.555/2000, art. 8, III a. 
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Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 92,  1, do Decreto 
Municipal n° 3.262/2006 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade 
competente, exigida na Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a 
consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela 
autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém destacar que o art. 72, § 42 da Lei n° 8.666/93, veda a inclusão, no objeto 
da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em 
atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo o 
exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no art. 32,  III, da Lei n° 10.520/02, 
basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, definição do objeto 
do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das propostas, sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação dos prazos para 
fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 32,  inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010-
1 Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 

recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
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a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07 
b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao endereço 
e números de telefones (AC-3889-25/09-1); 
c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira 
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Ainda, o Decreto Municipal n 2  6.529/2019, regulamentou os mecanismos para 
estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3 2 , 1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

A Lei n° 8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

Art. 18, 1 da LO n° 12312006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.48812007. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
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VI. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico. 

Pelo que se retira dos autos, foi realizada a média anual de consumo das 
Unidades Consumidoras para o fim de fundamentar o valor estimado do certame. 

Portanto, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento 
de tais requisitos. 

VII. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

A 	 Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o 
pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo 
efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foram anexados aos autos os atos legais que nomearam o pregoeiro e a equipe 
de apoio, bem como as respectivas publicações. 

VIII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Segundo o art. 30, VII, do Decreto Municipal n 2  3.262/2006, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

IX. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante nos 
autos e os documentos que a instruem, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n 2  
8.666/93, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Este é o parecer. 

Coronel Vivi4àR,  10 de 
	

023. 

Daniel Proença Larsson 
OAB/PR n 0  90.028 

Procurador Jurídico 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  78/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  126/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE LONGA 

PERMANÊNCIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA PESSOAS IDOSAS, COM 

VÍNCULOS FAMILIARES ROMPIDOS E SEM CONDIÇÕES 

FINANCEIRAS DE ARCAR COM OS CUSTOS. 

DATA: 10/10/2023 

ABERTURA: 27/10/2023 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  78/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  126/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, o Sr. Fernando de Quadros Abatti, designado pela designado pela Portaria n 9  

24/2023 de 28 de setembro de 2023, torna público para conhecimento dos interessados que 

fará realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o 
n o  78/2023, do tipo menor preço, POR ITEM que no dia 27 de outubro de 2023, às 08h (oito 
horas), estará abrindo as propostas de preços e que às 09h (nove horas), estará abrindo a sala 

de disputa de preços, através do endereço eletrônico www.bnc.org.br , destinada a realização 

de licitação para a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA PESSOAS IDOSAS, COM 
VÍNCULOS FAMILIARES ROMPIDOS E SEM CONDIÇÕES FINANCEIRAS DE ARCAR COM OS 
CUSTOS, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1, deste Edital e 

demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 9  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 16/10/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 27/10/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/10/2023, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 27/10/2023, às 09h. 

LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que o serviço ofertado atende 

integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 

Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais informações, telefone: (46) 3232-

8331, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE LONGA 

PERMANÊNCIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA 

PESSOAS IDOSAS, COM VÍNCULOS FAMILIARES ROMPIDOS E SEM CONDIÇÕES FINANCEIRAS 

DE ARCAR COM OS CUSTOS, conforme especificações contidas no termo de referência - 

ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO 

3.1. O valor total máximo para a presente licitação é de R$ 336.800,40 (trezentos e trinta e 

seis mil oitocentos reais e quarenta centavos), observados os valores máximos admitidos 

para cada item, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea com a quantidade de itens a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 

empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 

www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1—termo de referência, no item 2. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 

ou e-mail contato@bnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n.2 10.520/02, artigo 7; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 9  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 

no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 

estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 

necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 

a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou através do sistema da BNC, no campo próprio do 

sistema. 
6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
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6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  ou através do sistema da 

BNC, no campo próprio do sistema, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.1 A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h do dia 27 de outubro de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 2  da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 
obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" do item cotado, no 
campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do 
item. 

8.6.2. Considerando que não é exigido marca 

para este processo, porém o sistema BNC não 

permite gravar a proposta sem preencher o 

campo marca; visando a não identificação do 

licitante quando do preenchimento da proposta, 

o mesmo deverá se ater ao apresentar a 

marca/modelo do item cotado, não podendo se 
identificar. O mesmo poderá, por exemplo, usar 

os termos "conforme edital/conforme edital" 
Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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OU QUALQUER OUTRA EXPRESSÃO QUE NÃO 

IDENTIFIQUE O LICITANTE. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL 	PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial conforme solicitado no subitem 8.6, neste momento, não deverá 

conter dados que identifiquem a Licitante. Os documentos de habilitação devem ser inseridos 

no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 7 de 40 



W1*'. j 4, 	 10 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 ° L V%'J 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via Internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d' do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 

12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 

III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 
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8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

1 icitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e ME[, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

- 	 positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 09h do dia 27 de outubro de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico n 2  78/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as 09h, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitas estabelecidas no Edital, sejam 
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omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiquem o licitante*. 
* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal 0 
10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 
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10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 

existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do 

item do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 

do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) 

minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME 

ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da solicitação do 

pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
licitacaocoronelvivida@gmail.com  com cópia para o e-mail ianacoronelvivida.pr.gov.br . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 
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11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 

licitacaocoroneIvividagmail.com  com cópia para o e-mail iana@coroneivivida.pr.gov.br , a 

PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O no envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 
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não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e iá apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
- 	 após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo oermitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 

durante a validade do contrato. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 
12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 
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incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*,  com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 

anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 
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13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com 

cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com:  ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A 

licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção 

de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
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14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) 

às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 9  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 

demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato 

na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à 

empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, 

para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

contratada, aceito pelo município através do gestor e fiscal do contrato. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, bem 

como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 7 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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20.1. Das Condições e características para prestação dos serviços estão fixadas 

detalhadamente no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. As condições quanto a forma de pagamento está detalhada no item 9 do Termo de 

Referência Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 04— FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.53 —Serviços de Assistência Social 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

03 10/04 000 2.139 Promoção, Proteção, Defesa dos Direitos e 4018 4491 3.3.90.39.53 
Melhoria da Qualidade de vida da Pessoa Idosa 
10.004.08.241.0011.2.139 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

23.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2 8.666/93. 
23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65 1  II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

24.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
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falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais. 

24.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

24.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

24.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

24.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

24.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

24.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 
para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados 

na mesma. 
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24.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

25. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

25.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado. 

26. DA ANTICORRUPÇÃO 

26.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

27. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

27.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 13 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

28.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

28.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

28.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 
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cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

28.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

28.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

28.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais, não digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

28.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

28.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

- 	 III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

28.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

28.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

28.10. A homologação do resultado desta licitação no implicará direito à contratação. 

28.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
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normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

28.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

28.13. A anulação do procedimento licitatório induz o contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

28.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

28.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

28.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

28.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

28.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

28.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

28.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

28.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 
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28.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

28.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

28.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

28.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

28.26. As licitantes deverão adotar a Instrução Normativa de Receita Federal do Brasil n 2  1.234 
de 11 de janeiro de 2012, considerando o Decreto Municipal n 2  8.235 de 04 de setembro de 
2023. 

28.27. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

29. DOS ANEXOS 

29.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo l - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do contrato. 

Coronel Vivida, 10 de outubro de 2023. 

Fernando de Quadros Abatti 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  78/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Do Objeto: 

1.1. Contratação de Instituição de longa permanência para prestação de serviços de 

acolhimento institucional para pessoas idosas, com vínculos familiares rompidos e sem 

condições financeiras de arcar com os custos. 

VALOR VALOR TOTAL 
COD. - 

TEM  QTD UN DESCRIÇAO UNITÁRIO ESTIMADO 
PMCV 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

SERVIÇO 	DE 	ACOLHIMENTO 	INSTITUCIONAL 	PARA 

PESSOAS 	IDOSAS, 	CONFORME 	CONDIÇÕES 	E 
1 120 UN 23609 . 2.806,67 336.800,40 

CARACTERISTICAS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA.  

(336.800,40) 

(trezentos e trinta e seis mil oitocentos reais e quarenta centavos) 

(*Requisição de Necessidades n 2  54212023 do LC) 

2. Justificativa 

2.1. Serviço de Acolhimento Institucional para idosos com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, 

independentes e/ou com diversos graus de dependência. A natureza do acolhimento deverá 

ser provisória e, excepcionalmente, de longa permanência quando esgotadas todas as 

possibilidades de autossustento e convívio com os familiares. É previsto para idosos que não 

dispõem de condições para permanecer com a família, com vivência de situações de violência 

e negligência, em situação de rua e de abandono, com vínculos familiares fragilizados ou 

rompidos. 

2.2. A política pública de assistência social, prevê como prioritário, que o idoso conviva em 

âmbito familiar, pois é o lugar de referência para sua proteção e socialização, isso previsto na 

Constituição Federal de 1988, "A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e 

bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida" (Art. 230) 

2.3. Atualmente a convivência no seio familiar tem características de desagregação e 

dispersão dos membros, o que acarreta no abandono do idoso, ou no seu isolamento. Isso 

também ocorre com pessoas que não são idosas, mas estão próximos disso e apresentam 

condicionantes de saúde que os impede de conviver em sociedade e ou de responder por seus 

próprios atos da vida civil. 

2.4. Essas pessoas acabam por remeter aos sistemas públicos governamentais a tarefa de dar 

o suporte necessário para o exercício da vida plena, muitas vezes isso ocorre em instituições 

de acolhimento de longa permanência. 
2.5. Mais especificamente, os motivos que levam a colocação destes em instituições de 

acolhimento é a falta de familiares ou do respaldo destes, dificuldades financeiras, distúrbios 

de comportamento e precariedade nas condições de saúde. Isso porque o envelhecimento e 

ou o adoecimento, apesar de ser um processo natural da vida humana, não acontece de forma 
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homogênea, ou seja, cada pessoa passa por influências externas e internas ao seu meio social 

e muitas vezes ocorre a violação de direitos, quando então os serviços públicos devem 

intermediar. 

2.6. Quanto aos deveres dos serviços públicos, o Estatuto do Idoso, através da Lei 

10.741/2003 em seu art. 32,  esclarece que: 

É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder 
Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do 

direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao 

esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, 

ao respeito e à convivência familiar e comunitária. 

2.7. Em paralelo, a Política Nacional de Assistência Social - PNAS define como usuários dos 

serviços e alvo dos atendimentos, os cidadãos ou grupos que se encontrem em situação de 

-  vulnerabilidades e riscos, famílias e ou indivíduos que estejam com vínculos de afetividade 

rompidos ou fragilizados, que encontrem diferentes formas de violência advinda do núcleo 

familiar, de grupos e indivíduos, bem como, busca-se estratégias e alternativas de 

sobrevivência que representem o risco pessoal e social. (p.33) 

2.8. A colocação de pessoas em acolhimento institucional é reconhecida como Proteção Social 

Especial - PSE de Alta Complexidade, pois visa garantir a proteção integral para os que se 

encontrarem em situação de ameaça. (PNAS, 2004, p.38) 

2.9. O idoso quando chega a uma ILPI, encontra um espaço que irá entender e atender suas 

necessidades de saúde, moradia, vestuário e alimentação. Neste acolhimento ele é acolhido 

de forma que se sinta em um lar, que faz parte daquele grupo e que não será mais um excluído 

da sociedade, e que ali terá vínculos fortalecidos. 

3. Avaliação do Custo: 

3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 336.800,40 (trezentos 

e trinta e seis mil oitocentos reais e quarenta centavos), conforme mapa comparativo em 

anexo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 9  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 

4.1. Da modalidade: Pregão 

4.2. Tipo de licitação: Menor Preço 
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4.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

4.4. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

4.4.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o item é de valor 

superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas 

prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

S. Obrigações do Contratante: 
5.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

5.2. Conferir a execução dos serviços, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja 

alguma divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção 

imediata. 

5.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

5.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

5.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

5.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

5.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6. Obrigações da Contratada: 
6.1. Entregar o objeto, conforme as condições prescritas no presente Termo de Referência e 

de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta. 

6.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir os serviços, às suas expensas, no todo ou em 

parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for, 

comprovadamente, provocado por uso indevido. 

6.3. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

6.4. Garantir a melhor qualidade dos serviços e produtos entregues, atendendo as 

especificações e normas técnicas para cada caso. 

6.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

6.6. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 

tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 
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6.7. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

6.8. A Contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato ou outro instrumento 

equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas neste Termo de Referência, inclusive apresentar como condição de 

pagamento todos os documentos necessários e solicitados pela Administração. 

6.9. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, toda 

e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos apresentados. 

6.10. Prestar à Administração, sempre que necessário esclarecimento sobre os serviços, 

fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 

Os casos omissos deverão estar de acordo e respeitar o contido nos art. 49 e 50 do Estatuto 

da Pessoa Idosa. 

7. Da Subcontratação: 
7.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Contrato 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

7.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

com probatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

7.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

8. Condições e Características para prestação dos serviços: 
8.1. Objeto consta quantidade máxima de 10 (dez) vagas, período de 12 (doze) meses, sendo 

o pagamento conforme o número de acolhidos e proporcional a data de entrada e saída do 

acolhido, variação de pagamentos. 1—Serviços de Instituição de Longa Permanência - ILP para 

idosos e pessoas com agravos de saúde com grau de dependência 1, II e III, conforme 

regulamento técnico para o funcionamento das Instituições de Longa Permanência (RDC 502), 

oferecendo atenção e cuidado integral aos institucionalizados, a fim de suprir suas 

necessidades de moradia, alimentação, higienização, vestuário, cuidado e atenção básica a 

saúde dos idosos encaminhados pela Secretaria de Assistência Social, num raio de 600 km 

(seiscentos quilômetros) da Sede do Município de Coronel Vivida- PR, para assim facilitar as 

visitações ampliando e fortalecendo vínculos familiares; 

8.2. A moradia compreende no mínimo: direito de permanecia na Instituição, direito de 

dormitório separado por sexo, devendo abrigar um número compatível com o espaço do 

cômodo, incluído área para guardar os pertences do residente; direito de permanecer e 

frequentar os ambientes da casa, bem como sala de estar, sala para atividades coletivas, 

refeitório e área externa; direito de participar de todas as atividades de socialização e ser 

beneficiado com todos os serviços oferecidos pela contratada; 

8.3. A alimentação compreende: direito a receber no mínimo 4 refeições por dia (café, almoço, 

lanche da tarde e jantar), preparadas de forma a suprir todas as necessidades nutricionais, 

respeitando as restrições por prescrições médicas, sendo cardápio elaborado e acompanhado 

por profissional Nutricionista; 
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8.4. A higienização e vestuário compreendem: permanência em ambiente limpo e asseado, 

direito a uso de banheiros, utilização de produtos de higiene pessoal, receber roupas de uso 

pessoal lavada, bem como roupas de cama e banho limpas; 

8.5. Os cuidados compreendem: direito de receber acompanhamento e apoio de cuidadores 

24 horas nas atividades da vida diária (higienização, alimentação, locomoção, uso de 

medicação) de acordo com o grau de dependência de cada acolhido, nos 365 dias do ano. 

8.6. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços de forma contínua, todos os dias da semana 

24 horas por dia. 

8.7. Os idosos a serem acolhidos serão aqueles com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, 

independentes e/ou com diferentes graus de dependência, referenciados obrigatoriamente 

ao equipamento do Centro de Referencias Especializado de Assistência Social - CREAS, com 

vínculos familiares rompidos ou fragilizados e esgotadas todas as possibilidades de 

permanência no núcleo familiar, sendo necessário a emissão de relatório psicossocial da 

equipe técnica do CREAS para institucionalização e quando necessário relatório emitido pela 

equipe da Secretaria de Saúde. 

8.8. A CONTRATADA deverá oferecer instalações físicas em condições adequadas de 

habitabilidade, higiene, salubridade, segurança e acessibilidade. A capacidade de 

atendimento da contratada deve seguir as normas da Vigilância Sanitária, devendo ser 

assegurado o atendimento de qualidade, personalizado. 

8.9. A CONTRATADA deverá ter em seu quadro, equipe técnica multidisciplinar, sendo 

necessário no mínimo os profissionais de: medicina, enfermagem, serviço social, psicologia, 

nutrição, fisioterapia, e os demais profissionais de nível médio e ensino fundamental com 

qualificação específica, bem como profissionais necessários para operacionalização dos 

serviços, funções e carga horária compatível com o número total de idosos institucionalizados. 

8.10. O atendimento deve ser personalizado, respeitando-se os costumes e as tradições dos 

idosos. As edificações devem ser organizadas de forma a atender aos requisitos previstos nos 

regulamentos existentes e às necessidades dos(as) idosos(as), oferecendo condições de 

habitabilidade, higiene, salubridade, segurança, acessibilidade e privacidade. 

8.11. CONTRATADA deve possuir toda a sua infraestrutura em consonância com a legislação 

vigente/atualizada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária —ANVISA. 

8.12. No que se refere à medicação ministrada aos usuários, a CONTRATADA deverá incluir 

os usuários para o acesso à Rede Pública de Saúde do SUS de seu Município sede onde está 

localizada a instituição. 

8.13. A execução do serviço deverá essencialmente, mas não se limitando, desenvolver as 

seguintes atividades: Acolhida/Recepção; escuta; desenvolvimento do convívio familiar, 

grupal e social; estudo Social; apoio à família na sua função protetiva; cuidados pessoais; 

orientação e encaminhamentos sobre/para a rede de serviços locais com resolutividade; 

construção de plano individual e/ou familiar de atendimento; orientação sociofamiliar; 

protocolos; acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos realizados; 

elaboração de relatórios e/ou prontuários; trabalho interdisciplinar; diagnóstico 

socioeconômico; Informação, comunicação e defesa de direitos; orientação para acesso a 

documentação pessoal; atividades de convívio e de organização da vida cotidiana; estímulo 

ao convívio familiar, grupal e social; mobilização para o exercício da cidadania; promoção de 

palestras/oficinas; grupos geracionais; passeio com os usuários; promoção de integração das 

pessoas acolhidas em projetos ou atividades existentes na Comunidade; atividades de 

organização e discussão das rotinas da unidade com os acolhidos; reuniões de equipe; visitas 
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monitoradas; articulação da rede de serviços socioassistenciais; articulação interinstitucional 

com os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; monitoramento e avaliação do 

serviço; organização de banco de dados e informações sobre os idosos e sobre o Sistema de 

Garantia de Direitos. 

8.14. É de responsabilidade da CONTRATADA o acompanhamento dos usuários fora da sede 

da CONTRATADA, exemplificando, mas não se limitando a, acompanhamento em consulta 

médica, internação hospitalar e atendimento em repartições públicas. 

8.15. A contratada deverá oferecer aos acolhidos oficinas recreativas e que possibilitem o 

convívio em grupo a reabilitação, após avaliação realizada pelas Equipes, dentro dos limites 

de cada caso de dependência grau 1, li, e III sendo realizado de forma coletiva ou individual. 

8.16. Os acolhidos deveram participar de atividades externas, como festividades municipais, 

passeios, sempre acompanhados e supervisionados por profissionais da Instituição. 

8.17. Nos casos de curatela e demais casos a CONTRATADA deverá se responsabilizar pela 

guarda e administração do benefício do(a) idoso(a), resguardando o dever de prestar contas 

ao Poder judiciário, ao município e a família, quando solicitado. 

8.18. A Secretaria Municipal de Assistência Social, monitorará periodicamente a 

CONTRATADA, avaliando o cumprimento das exigências do Edital, do Contrato e da Legislação 

que trata e regulamenta a matéria. 

8.19. Conforme prevê no Estatuto do Idoso, a Instituição deverá fazer o recolhimento legal de 

30% dos recursos recebidos do Acolhido; 

8.20. A Instituição deverá prestar contas mensalmente dos recursos recebido pelos acolhidos 

oriundo de aposentadorias/BPC ou de outras fontes, através de planilhas/relatórios de gastos 

e porcentagem do recolhimento legal mensal, encaminhadas através de envio eletrônico a 

Secretaria de Assistência Social. 

8.21. A constatação de qualquer irregularidade no funcionamento da instituição será 

imediatamente comunicada ao órgão competente local para providências, podendo acarretar 

nas sanções previstas em legislação vigente. 

8.22. Durante a execução dos serviços, objeto deste contrato, o mesmo poderá ser 

devidamente inspecionado/fiscalizado, pelo servidor responsável, com no mínimo 01 (uma) 

visita semestral, com emissão de relatório técnico. No caso de se constatar qualquer 

irregularidade ou incompatibilidade nos serviços prestados, os mesmos serão sumariamente 

rejeitados, sujeitando-se a contratada às penalidades constantes neste contrato. 

8.23. A CONTRATADA deverá permitir contato da equipe técnica ou familiares, por telefone 

ou por aplicativo de mensagem, bem como chamadas de vídeo e reuniões on-line as quais 

poderão ser agendadas previamente, com coordenadores, profissionais e acolhidos. 

8.24. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no edital e contrato, devendo ser refeitos/ adequados no prazo de 

03 (três) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

8.25. Ao município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber o serviço em 

desacordo com o previsto, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal n 2  
8.666/93. 

10. Da Forma de Pagamento: 

10.1. Fica estipulado o valor máximo para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, 

o valor unitário da vaga /mensal por acolhido de R$ 2.806,67 (dois mil oitocentos e seis reais 
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e sessenta e sete centavos), totalizando máximo anual o valor do Contrato em R$ 336.800,40 

(trezentos e trinta e seis mil oitocentos reais e quarenta centavos). Considerando que o 

acolhimento seja realizado conforme a necessidade do Município, podendo ser variáveis 

dentro do limite deste objeto 

10.2. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

10.3. A execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de execução 
parcelada, sendo que somente serão pagos os valores relativos aos serviços efetivamente 
realizados, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este não estará 
obrigado a contratar a quantidade total dos serviços constantes do item 1. 
10.4. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.5. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

10.6. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

11. Da vigência e da alteração: 

10.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 

meses. 

10.2. Os prazos poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria contratante, tendo por 

fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

A CONTRATADA deverá comunicar quando da intenção de suspensão dos serviços e/ou 

rescisão do contrato com antecedência mínima de 60 dias, ficando neste período os acolhidos 

sobre responsabilidade da CONTRATADA. 

10.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

10.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

10.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 
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12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13. Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Da gestão e fiscalização do Contrato: 

13.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 
13.2. A administração indica como gestor do contrato, a Secretária Municipal de Assistência 

Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479/21. 
13.3. A administração indica como Fiscal Veronica Fagundes Almeida, matricula n2  19.895. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas neste e demais 

anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Fatima Vogel da Silva 	 Veronica Fagundes Almeida 

Secretária de Assistência Social 	 Secretaria de Assistência Social 

Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 03 de outubro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  78/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 
ME/E PP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  78/2023 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 9  

com endereço na Rua 	 , n 2 /  CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () 	 - 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

/ inscrito (a) no CPF n 2  	 e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  

8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 

9' da Lei n °  8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  78/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  78/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  78/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  78/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 

VENCEDOR. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  78/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n: 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do Item abaixo detalhado: 

VALOR 	VALOR 

COD. - UNITÁRIO 	TOTAL 
ITEM 	QTD U  DESCRIÇAO 

PMCV PROPOSTO 	PROPOSTO 

R$ 	 R$ 
SERVIÇO 	DE 	ACOLHIMENTO 	INSTITUCIONAL 	PARA 

PESSOAS 	IDOSAS, 	CONFORME 	CONDIÇÕES 	E 
1 120 UN 23609 

CARACTERISTICAS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA.  

O valor total do Item é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  78/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 

Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir 

denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa ........................................................ 

estabelecida na rua ............................., na cidade de........................., Estado ...................., CEP 

), inscrita no CNPJ sob n. 2  ............................................, neste ato representada por 

seu representante legal, Sr................................., inscrito no CPF sob o n .......................e RG 

n 2  ........................., a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas 

da Lei Federal n 9  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 

2003, Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação 

complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência 

do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  78/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 

DE LONGA PERMANÊNCIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO 

INSTITUCIONAL PARA PESSOAS IDOSAS, COM VÍNCULOS FAMILIARES ROMPIDOS E SEM 

CONDIÇÕES FINANCEIRAS DE ARCAR COM OS CUSTOS, de acordo com as quantidades e 

demais especificações. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 

Pregão Eletrônico n 2  78/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pela execução dos serviços, referente ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, o valor total de R$............... 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 

de 12 (doze) meses. 

Parágrafo segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n 9  8.666/93. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
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não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer serviço que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 7 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Das condições e características para prestação dos serviços estão fixados detalhadamente no 

item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas 

pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições de pagamento estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 04— FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3,90.39.53 —Serviços de Assistência Social 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. NATUREZA 
PRINC. 

03 10/04 000 2.139 Promoção, Proteção, Defesa dos Direitos e 4018 4491 3.3.90.39.53 

Melhoria da Qualidade de Vida da Pessoa Idosa 

10.004.08.241.0011.2.139 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
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- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 13 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 

entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 
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trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 

das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 

ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer 

mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 

representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 

em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 78/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA PESSOAS IDOSAS, COM VÍNCULOS 
FAMILIARES ROMPIDOS E SEM CONDIÇÕES FINANCEIRAS DE ARCAR COM OS CUSTOS. 
Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 16 de outubro de 2023 até às 08h do dia 27 
de outubro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 27 de outubro de 2023. Início da 
disputa de preços às 09h do dia 27 de outubro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 336.800,40. 
Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis 
no site www.bnc.org.br . O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.qov.br  ou 
www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 10 de outubro de 2023. Fernando de 
Quadros Abatti, Presidente da CPL. 
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Livre para sentir 

Negar as emoções 
não nos torna 
mais fortes, 
apenas menos 
autênticos 

S er livre para sentir é um 
direito fundamental que 
muitas vezes subestima- 

do na sociedade moderna. A 
medida que se envelhece, mui-
tas vezes se é pressionado a 
mascarar os sentimentos, como 
se a demonstração de fraqueza 
ou vulnerabilidade tosse algo 
inaceitável. No entanto, é cru-
cial entender que a capacidade 

sentir é o que nos torna hu- 
(los. 
Na infância, a emoções es-

tão à flor da pele, e cada expe-
riência é intensamente vivida. 
O medo, a tristeza e a alegria 
são experimentacas de forma 
genuína e pura. Brincar é a 
principal atividade, e a felicida-
de está muitas vezes ligada à 
simplicidade de um momento 
de diversão. 

Na adolescência, a rebel-
dia e a coragem crescem, as-
sim como o ato de questionar o 
tinindo ao seu redor. Os senti-
mentos tornam-se mais com-
plexos, e é comum lutar contra 
as expectativas dos outros en-
quanto se explora a identidade. 
E uma fase em que se busca  

descobrir o que realmente im-
porta para cada indivíduo. 

Quando chega à idade adul-
ta, muitas vezes nos vemos sob 
a pressão de mascarar nossas 
emoções. A sociedade frequen-
temente diz que devemos ser 
felizes o tempo todo, como se 
a tristeza, o medo e a saudade 
fossem proibidos. Existe uma 
falsa ideia de que demonstrar 
essas emoções é sinal de fra-
queza. 

No entanto, a verdadei-
ra força reside na capacidade 
de reconhecer e expressar os 
sentimentos. A tristeza ensina 
a apreciar a alegria, o medo 
mantém alerta e a saudade faz 
relembrar o valor das conexões 
humanas. Negar nossas emo-
ções não nos torna mais fortes; 
apenas menos autênticos. 

Ser livre para sentir é acei-
tar a complexidade da humani-
dade. É permitir-se viver plena-
mente, com todas as nuances 
de emoções que a vida oferece. 
É entender que não somos ro-
bôs programados para sermos 
felizes o tempo todo, mas seres 
humanos que têm o direito de 
sentir e aprender com todas as 
experiências emocionais que a 
vida proporciona. 

Não tenha medo de sentir. 
Seja corajoso o suficiente para 
ser vulnerável. Abrace suas 
emoções. pois são elas que en-
riquecem sua jornada. Ser livre 
para sentir é ser verdadeira-
mente livre para viver. 

MUNICÍPIO DE CORONE_ VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 7812023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Oeto CON"RATAÇÀO DE INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA PESSOAS IDOSAS. COM  VÍNCULOS 
FAMILIARES ROMPIDOS F SEM CONDIÇÕES FINANCEIRAS DE ARCAR COM OS CUSTOS. 
Iróc.o Co cudos'.ro dos pr000stas a Dano das 08 1,  do de '6 da o..Lbro de 2023 aló às 080 do Au 27 
Oe soroato de 2023. Abertura 005 propostas após as ASA ao dia 27 te ou:ua'o de 2023. Inicio da 
d.spula de preços as ogs do da 27 de coAJO -o de 2023 VALOR MÁXIMO TOTAL: 81$ 336.800.40. 
Prazo da usgHnc:a. 12 meses. Os pr0050i,r500tos para acesso ao Pregão Eleirdn,co estão disponíveis 

50 silo 	 O edital estA dispor(oei nos silos uswovcoror,glu.uda orou-A, ou 
ovo 0,:'.: 'ou". InlorniaçOes 

 
(46)3232-8330 Cor):'nI V oca. * 0 de Outubro de 2023. Fernando de 

Quadros Aban,, Presdersie da CPL. 

MUNIC1P1O DE CORONE.. VIVIDA - PR 
69150 DE LICITAÇÃO - EDITAL 36 PREGÃO ELETRÔNICO 9' 7912023 

TPO MENOR PREÇO POR LOTE — AMPLA CONCORRÊNCIA 
Ob:elo REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MA'ERIAL 
GRÁFICO PARA A IMP.ANTAÇÃO E FORTALECIMENTO DA AÇÕESIESTRATEGIAS 
REFERENTE AO PROGRAMA 6_OS. Inicio do cadastro das propostas: a DaTO cas 08- do dia 16 de 
oul.,bro da 2023 aló ás 158u da 0031 de outubro de 2023. Abertura das propostas após as 080 ou dia 
31 de o1,tuSro do 2023. Isolo da dispu',a Os preços ás 096 do dia 31 da outubro de 2023. VALOR 
MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 77.235.20. Prazo Se 0960510: 12 meses. Os orocedlr,eotos para 
acesso ao Pregão Eleirdnico estão cisporrioais no tine noro,0ut0..VTiJiç. O odiai esta disponível nos 
sies wwu.proeeI'.':sida o.quo.br  ou 'u-u'uv'u 'uru I'. Informações ,  i46i  3232-8300. Coronel Vivida 
lEde ou:uoro do 2523. Fernando do Quadros Abaiõ, Presidente da CPL. 

PORTO BARREIRO - PARANÁ 
(Ni'I; ll.',4.515/000l-dt 

Rua das Hnrrérsoas, 1230-Ceeres.CH': 65,345-003 
P,,re: (012) 3661-1097 -oamao,IAeephr.pruruo.hr  

GaAirro'u' da l'r'e,ido,cia 

PORTARIA n' 022312023 
D,oI. III de crloirn, siu 2023. 

U Preodenre da CAsozeir Municipal de Porto Barreiro. 
Pulada do i'.earrJ, tO suo itt suas stnlrsoiçdso legais, e conuslerseslu o i)ecrero 

613412023. de 09 uç s,utul,n, da 2523, usp,.oiido polo Chefe do Eo.'ooAs,, 
Mumoipol. e pooderissdo 3 uiisoIspdo dos Servidores ria Cántaro 30 Esiaiaio dou 

Servidores Públicos Municipais, 

Ri E SOl. V 6; 

Aro. 1 - Fotai'Iege:' Recesso Adnri,,jslestis',, no doa 13 de 

outubro de 2523, os,, soro iças o ze1nedior,tc Ia C3nrwra Munuopol 30 
Borrretro. Esiado do Paraná, em sirtude de EnTrados de Rasar Sonirora Aporeç;da. 

Art. r . lula Ilortaria entro oro vigor no 145,1 de suo 
pahlioa4u. 

CAiara Municipal de P'to ióaerein,. Pulado do Para,:6, 
um 8 de s,unulrs, de 2923. 

O 

.10510 CARLOS E 'IMPOLI 
Presidente 

ramas. 	 na..suussç4o si 
Ru5srtUu0eareaa50uivaCas0so.al, rrpso,ea ; o, 

lide outubro 

1906 — San Francisco desen-
cadeia uma crise diplomática 
entre os Estados Unidos e o 

Japão ao ordenar escolas se-
gregadas para estudantes japo-
neses. 
1918 — 0 terremoto de 7,1 Mw 
de San Ferrnín sacode Porto 
Rico. O terremoto e o tsunami 
resultante mataram até 116 
pessoas. 
1922 — É assinado o Armistí-
cio de Mudanya, que põe fim à 
Guerra de independência turca. 
A Grécia só assinaria a 14 de 
outubro. 

1942 — Segunda Guerra Mun-
dial: na saída de Guadalcanal, 
os navios da Marinha dos Esta-
dos Unidos interceptam e derro-
tam uma força japonesa. 
1944 — Segunda Guerra Mun-
dial: A Força ExpediciCnária 
Brasileira conquista Barga, na 
Itália. 
A República Popular de Tuva é 
anexada pela União Soviética, 
1954 — De acordo com a Con-
ferência de Genebra, as tropas 
francesas concluem sua retira-
da do Vietnã do Norte. 
1958 — A NASA lança o Plone-
er 1, sua primeira sonda espa-
cial, embora não consiga atingir 
uma órbita estável. 
1962 — O Concilio Vaticano II 
toma-se o primeiro concilio ecu-
mênico da Igreja Católica em 92 
anos. 
1965 — Anos de Chumbo: cam-
pus da Universidade de Brasília 
é invadido por tropas e pela po-
lícia. 

1968 — A NASA lança a Apoilo 
7, a primeira missão tripulada 
da Apollo. 
1977 — Criação do estado do 
Mato Grosso do Sul. 
1984 — A bordo do ônibus es-
pacial Challenger, a astronauta 
Kathryn Sullivan se torna a pri-
meira mulher americana a fazer 
uma caminhada espacial. 
O voo Aeroflot 3352 colide com 
veículos de manutenção após 
o pouso em Omsk, na Rússia, 
matando 178. 
1986 — Ronald Reagan e Mi-
khail Gorbachev se reúnem na 
Islândia para continuar as dis-
cussões sobre a redução dos 
arsenais de míssil balístico de 
alcance intermediário na Euro-
pa. 
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CASA SEM NENPUM 

CONTATOS ONUNE 
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cc todas as novidades Ca região. estado, país e 
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www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br . Informações: (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 10 de outubro de 2023. 

FERNANDO DE QUADROS ABA TTI, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:AB2D 1 5C 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 78/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE LONGA 
PERMANÊNCIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA PESSOAS IDOSAS, 
COM VÍNCULOS FAMILIARES ROMPIDOS E SEM 
CONDIÇÕES FINANCEIRAS DE ARCAR COM OS CUSTOS. 
Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 16 de outubro 
de 2023 até às 08h do dia 27 de outubro de 2023. Abertura das 
propostas após as 08h do dia 27 de outubro de 2023. Início da disputa 

preços às 09h do dia 27 de outubro de 2023. VALOR MAXIMO 
TAL: R$ 336.800,40. Prazo de vigência: 12 meses. Os 

procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.bnc.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coroneivivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 10 de outubro de 2023. 

FERNANDO DE QUADROS ABA TTI, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador: 14F7F87B 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 2102/2023 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária n° 383/2022 de 24/11/2022. 

Decreta: 
Artigo 1° - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
24.665,88 (vinte e quatro mil seiscentos e sessenta e cinco reais e 
oitenta e oito centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias. 
Suplementação 

07.000.00.000.0000.0.000. 1 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1 
FUNDO 	MUNICIPAL 	DE 	ASSISTÊNCIA' 

07.001.00.000.0000.0000. 
SOCIAL 

1 
1 

07.001.08.244.0014.2.041. Manulcnçto da PolÍtica de Assistência Social 1 
427 - 3.3.90.39.00.00 3948 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -I 24.665,88 
PESSOA JURÍDICA 

Total Suplementação: 24.665,88 

Artigo 2° - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo 
artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 
de março de 1964, o Superavit Financeiro; 
Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Dia 	te , Estado do 
Paraná, em 09 de outubro de 2023. 

GUILHERME PJJ'A TTO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

PubI cado por: 
Adriane Hilgert 

Código Identificador:7D38DA7F 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 2103/2023 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária n° 383/2022 de 24/11/2022. 

Decreta: 
Artigo 1° - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
2.034,12 (dois mil e trinta e quatro reais e doze centavos), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 
Suplementação 
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
07.001.00.000.0000.0.000. 	FUNDO 	MUNICIPAL 	DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.001.08.244.0014.2.041. Manutenção da Política de Assistência 
Social 
428 - 3.3.90.39.00.00 948 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
2.034,12 

Total Suplementação: 2.034,12 

Artigo 20  - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo 
artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 
de março de 1964, o Excesso de Arrecadação; 
Receita 1.3.2.1.01.01.04.2000 Fonte 948 
Total da Receita: 
2.034,12 
2.034,12 
Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Diamante D'Oeste , Estado do 
Paraná, em 09 de outubro de 2023. 

GUILHERME PIVA TTO JUNJOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adriane Hiigert 

Código Identi1`ícador:E3579C1F 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 2105/2023 

SÚMULA: Dispõe sobre Nomeação e contratação de 
Pessoal em cargo de Provimento Temporário, que 
especifica e da outras providencias. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, regimentais que lhe são conferidas de 
acordo com Legislação vigente, 
RESOLVE 
Art. l - NOMEAR para ocupar o cargo de CIRURGIÃO 
DENTISTA, do quadro de servidores municipais de Diamante 
D'Oeste, GRACIELLE COSTA D AFONSECA SELES, Brasileira, 
casada, portadora do RG 09.185.081-93 SSP-BA, CPF n°. 
928.495.391-04, CTPS n°. 1549111 série 0010 TO, PIS/PASEP/NIT 
n°. 13079349317. 
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1 Céu Azul 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL— PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N° 8812023 - M.C.A. - Forma 

Eletrônico 
Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços profissionais de 

instrutores de oficinas de artes visuais, manuais e recreação, Artesanato, Arte 

Circense, Oficina de Artes Marciais e Oficina de reano. Oficina de Yoga e Oficina de 
Doces básicos para festa, para o desenvolvimento de oficina no CRAS, pelo período 

de 12 meses. Valor máximo estimado: R$ 306,468.22. Protocolo das propostas até 
as 08:00 horas e sessão de disputa às 08:30 horas, do dia 26/10/2023. A licitação 
ocorrerá no site www.bllcompras.org.br . O texto do Edital poderá ser obtido no site 
www.ceuazul.pr.gov.br  ou no Paço Municipal de Céu Azul. Tel. 45-3121.1026 1/ 
3121-1023, e-mail: licitacaodiceuazuI.pr.gov ,hr. Céu Azul/PR, 09 de outubro de 
2023. Laurindo Sperotto - Prefeito Municipal. 

11031312023 

1 Conselheiro Mairinck 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 5212023 TIPO: 

MENOR PREÇO POR LOTE/UNITARIO - (ITEM) 
O Município de Conselheiro Mairinck-Pr, por meio da Pregoeira Oficial, 
Senhorita Elsie de Souza Santos, designada pela portaria n°. 3812023 
torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA do tipo 

menor preço por lote/unitário, cujo objeto: Contratação de empresa 
fornecimento de camisetas para os Departamentos de Assistência 
social, Educação e Saúde do Município de Conselheiro Mairinck, de 
acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas do dia 11 de 
Outubro às 08:00 de 2023 horas do dia 26 de Outubro de 2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 08:30 
horas do dia 26 de Outubro de 2023. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 26 de Outubro de 2023. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasilia (DF). LOCAL: Portal: 
Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br  Qualquer dúvida em 
relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 
3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 
contato(bll.or.br . www.conselheiromairinck.pr.pov.br  

Conselheiro Mairinck, 10 de Outubro de 2023. 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
Elsie de Souza Santos 

Pregoeira 

11033312023 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 79/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAL GRÁFICO PARA A IMPLANTAÇÃO E 
FORTALECIMENTO DE AÇÕES/ESTRATÉGIAS REFERENTE AO 
PROGRAMA ELOS. Início do cadastro das propostas: a partir das 08li do dia 
16 de outubro de 2023 até ás 08h do dia 31 de outubro de 2023. Abertura das 
propostas após as 08h do dia 31 de outubro de 2023. Início da disputa de preços 
às 09h do dia 31 de outubro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: 
R$ 71.235,20. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão Eletrõnico estão disponíveis no site www.bnc.org.br ._() edital está 
disponível nos sitcs www.coronclvivida.pr.gov.br  ou www.hnc.org.br . 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, lO de outubro de 2023. Fernando 
de Quadros Abatti. Presidente da CPL. 

110241 /2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 78/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO 

INSTITUCIONAL PARA PESSOAS IDOSAS, COM VÍNCULOS 

FAMILIARES ROMPIDOS E SEM CONDIÇÕES FINANCEIRAS DE 

ARCAR COM OS CUSTOS. Inicio do cadastro das propostas: a partir das 08h 

do dia 16 de outubro de 2023 até às 08h do dia 27 de outubro de 2023. Abertura 
das propostas após as 08h do dia 27 de outubro de 2023. Início da disputa de 

preços às 09lt do dia 27 de outubro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 

336.800,40. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao 

Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . 0 edital está 

disponivel nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnCoe.br. 
Informações: 46) 3232-8300. Coronel Vivida, 10 de outubro de 2023. Fernando,.. 
de Quadros Abatti. Presidente da CPL. 	 O  

11034712023 

1 Cruzeiro do Oeste 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 2312023 

PROCESSO LICITATÓRIO N °  27912023 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE. Estado do Paraná, toma 

público que ás 09:15 do dia 14111/2023. realizará licitação na modalidade TOMADA 

DE PREÇOS, do tipo Menor Preço, GLOBAL. 

OBJETO: Contratação de Empresa para a execução de Cercamento do Campo de 

futebol da Praça 07 de setembro, anexo ao Meu Campinho localizado no Bairro 

Jardim Cruzeiro conforme memorial descritivo e planilhas em anexo. 

Regime de Contratação: Obras - Empreitada por preço global 

VALOR MÁXIMO - R$ 261.158,34 (duzentos e sessenta e um mil reais cento e 

cinquenta e oito reais e trinta e quatro centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Global 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura 

Municipal, no horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis 

e no site www.cruzeirodooeste.pr.gov.br , maiores informações poderão ser obtidas 

pelos telefones (lxx 44 3676-8150 ramal 211. 

Cruzeiro do Oeste, 10/10/2023 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 

PREFEITA MUNICIPAl.. 

11019012023 

1 Diamante do Sul 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL—ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°39/2023. 

A Prefeitura Municipal de Diamante do Sul, Estado do Paraná, através de sua 

pregoeira, torna público que fará realizar-se as OOh:Oømin do dia 25 de outubro 

de 2023, licitação na modalidade Pregão Eletrônico N° 3912023, cujo objeto 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO 
DO ESPORTE NO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL-PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A integra do instrumento acima 
poderá ser obtida através do site da Prefeitura Municipal de Diamante do Sul www. 
diamantedosul.pr.gov.br , Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, informações 
podem ser obtidas através do e-mail Iicisacao@diarnantedosul.pr.gov.br  e junto a 
Departamento de licitações desta Prefeitura à Avenida Getúlio Vargas S/N no horário 

das 8:00 às 17:00h, de segunda a sexta-feira. 

Diamante do SuI,10 de outubro de 2023. 
Cristina Santos Neri 

Pregoeira 

11039112023 

1 Dois Vizinhos 

Sétimo Termo Aditivo ao Contrato n° 15012020 —Concorrência n°010/2020. 

Contratante: Município de Dois Vizinhos. 

Contratada: SM Resende Construções e Incorporações Ltda - CNPJ n° 

08.715.392/0001-87. 

Objeto: Cláusula Primeira -  Fica alterada a Cláusula Quinta—da vigência— Prorroga-

se o prazo de vigência até 07 de dezembro de 2023. 

Data de Assinatura: 06 de outubro de 2023. 

Luis Carlos Turatlo 
Perfeito 

11014012023 

1 Doutor Ulysses 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR UI.VSSES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N'00014023 
0 Município de Doutor Ulysses/PR torna público que fará realizar, às 09:00 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  7812023 

PROCESSO LICITATÓRIO 126/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA PESSOAS IDOSAS, 

COM VÍNCULOS FAMILIARES ROMPIDOS E SEM CONDIÇÕES FINANCEIRAS DE ARCAR 

COM OS CUSTOS. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 16/10/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 27/10/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/10/2023, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 27/10/2023, às 09h. 

LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 336.800,40 (trezentos e trinta e seis mil oitocentos reais 

e quarenta centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / 
www.bnc.org.br  Demais informações, telefone: (46) 3232-8300, e-mail: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Coronel Vivida, 10 de outubro de 2023. 

Fernando de Quadros Abatti 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/fl 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
YL 

Detalhes processo licitatório 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano*  2023 

N° licitação/dispensa/lnexiglbilldade* 78 

Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédito 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade Pregão 

Número edital/processo* 12612023 

Descrição Resumida do Objeto CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA PESSOAS IDOSAS, COM 

VÍNCULOS FAMILIARES ROMPIDOS E SEM CONDIÇÕES FINANCEIRAS DE ARCAR 

COM OS CUSTOS. 	
/ 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária' 1000040824100112139339039000 

Preço máximo/Referência de preço - 336.800,40 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 10/10/2023 

Data Abertura 27/10/2023 	Data Registro 	 11110/2023 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	' 	Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 	p://www.coroneIvivida.pgQ 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPRlMunicipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 	 111 
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Onde Estou: 	INiCIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

DOCUMENTOS 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES -9 

Ano: 	2023 

Categoria: 	LICItaÇÕeS 

Modalidade: 	Pregão 	Concorrência 

i.  
Pregão Eletrônico n° 7812023 	 1011012023 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA PESSOAS 

IDOSAS, COM ViNCULOS FAMILIARES ROMPIDOS E SEM CONDIÇÕES FINANCEIRAS DE ARCAR COM OS CUSTOS 

Anexos 

.Aviso de Licitação 

sIt1ã[s7PZ'* 

* 	 ! 	 27C Fui iro,oIorudo 	" 	
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